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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023 
ID: 1013016 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A 
COBERTURA METÁLICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 11/08/2023  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 11/08/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
 
Jequié/BA, 01 de agosto de 2023.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 075/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2023 

ID- 1013016 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 075/2023   263/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A 
COBERTURA METÁLICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA..   

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   Secretaria Municipal de Administração        
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente. 
Secretaria Municipal de Governo 
Controladoria Geral do Município 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e 
Comunicação Social 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TRANSPARÊNCIA 

 (  ) Por lote 

 ( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 09/08/2023 às 08:00 horas do dia 11/08/2023.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 11/08/2023 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 1013016 
Modalidade de Disputa: Aberto 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       075/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A COBERTURA METÁLICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA.. 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
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no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  
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6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
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6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 
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b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a 
saber:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.1.1. EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METALICA M2 3500,00 

1.1.2. EXECUÇÃO DE TELHAMENTO COM 
TELHAS EM AÇO/ALUMINIO 

M2 3500,00 

 Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados:   
* Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha consolidada) e planilhas 
individualizadas (quando houver); 
 * Cronograma Físico-Financeiro; 
 * Planilha com todas as composições de preços unitários (somente da empresa vencedora) 
* BDI 
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7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
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acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 8.5.1 Negar admissibilidade ao 
recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 
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12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 
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14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 
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16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 
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17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 
19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
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II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 

 
 

Jequié,28 de julho de 2023 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   075/2023 

 
 
1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço referente a cobertura metálica dos 
prédios públicos pertencentes às diversas secretarias no município de Jequié-BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
Eu, Lucindo Tomáz Vasconcelos Menezes, na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura do 
município de Jequié-Ba, venho por meio desta apresentar a devida fundamentação para a realização 
de uma licitação exclusiva com o objetivo de contratar mão de obra para prestação de serviço 
referente a cobertura metálica em prédios públicos, adotando a modalidade de pregão, e outra 
licitação para a aquisição dos materiais de construção, também na modalidade pregão. 
A decisão de cindir a licitação em duas partes, uma para os serviços de mão de obra e outra para os 
materiais de construção, tem como principal objetivo aumentar a competitividade e gerar economia de 
recursos públicos. Com essa abordagem, possibilitamos a participação de empresas do ramo 
comercial na venda dos produtos, fomentando a concorrência e buscando os melhores preços para a 
administração pública. 
Ressalta-se que os serviços abrangem a construção e manutenção de coberturas metálicas de 
diversas secretarias, incluindo: Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Serviços Públicos, 
Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria 
de Saúde. 
2.1.      Justificativa 
A presente licitação exclusiva para contratação de mão de obra é justificada pelos seguintes motivos: 
2.1.1.   Eficiência na gestão de recursos 
A disponibilização dos materiais pela prefeitura ao licitante vencedor permite uma gestão mais 
eficiente dos recursos públicos, pois possibilita a centralização da aquisição dos materiais, gerando 
economia de escala e potencial redução de custos. 
2.1.2.   Controle e qualidade dos materiais 
Ao adquirir os materiais por meio de pregão, a prefeitura tem a oportunidade de estabelecer critérios 
rigorosos de qualidade e de controle sobre os produtos utilizados na execução dos serviços, 
garantindo que atendam aos requisitos técnicos e normas aplicáveis. 
2.1.3.   Agilidade no processo licitatório  
Ao separar a contratação da mão de obra e a aquisição dos materiais, a licitação pode ser conduzida 
de forma mais ágil e eficiente, permitindo que os processos ocorram simultaneamente, reduzindo o 
tempo necessário para a conclusão do projeto ou serviço. 
  
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
12 (doze) meses. 
 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
R$ 1.088.558,14 (HUM MILHÃO, OITENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS E  CATORZE CENTAVOS). 
 
5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
1.    Da contratação da mão de obra 
A licitação será destinada exclusivamente à contratação de mão de obra especializada, observando-
se os critérios e requisitos estabelecidos no edital. O objeto do certame consistirá na seleção do 
licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços específicos, 
conforme detalhado no projeto básico ou termo de referência. 
2.    Da disponibilização dos materiais  
Conforme estabelecido no presente documento, os materiais necessários para a execução do 
objeto licitado serão disponibilizados pela prefeitura ao licitante vencedor.  
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Os serviços deverão ser executados conforme Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro 
e Memorial Descritivo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REFERENTE A 
COBERTURA METÁLICA 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-
BA. 

1 UN -- -- 1.088.558,14 1.088.558,14 

VALOR GLOBAL (R$): 1.088.558,14 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Conforme Memorial Descritivo. 
 
7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame serão as 
seguintes: 
Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 
da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.1.1. EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METALICA M2 3500,00 

1.1.2. EXECUÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS 
EM AÇO/ALUMINIO 

M2 3500,00 

 Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados:   
* Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha consolidada) e planilhas 
individualizadas (quando houver); 
 * Cronograma Físico-Financeiro; 
 * Planilha com todas as composições de preços unitários (somente da empresa vencedora) 
* BDI 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos neste 
Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações do Contratante; 
Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia anuência da 
Administração; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  autoridades 
federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com os 
serviços contratados; 
Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar os 
empregados alocados na execução dos serviços; 
Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não podendo ser arguido para 
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efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhamento da execução dos referidos serviços; 
Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, devido a 
desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, sem que disto resulte em atraso na 
execução do serviço; 
Reparar os problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso venham a ocorrer; 
Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao cumprimento das 
cláusulas especificadas neste instrumento; 
Realizar a correta gestão e utilização dos materiais fornecidos, garantindo sua adequada utilização de 
acordo com as especificações técnicas estabelecidas. 
Zelar pela guarda e conservação dos materiais, sendo responsável por qualquer dano ou extravio que 
possa ocorrer. 
Cumprir integralmente todas as obrigações e condições estabelecidas no contrato celebrado com a 
prefeitura, bem como observar todas as normas e regulamentos aplicáveis. 
  
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
 
10. PRAZO DE ENTREGA 
Conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
 
11. FISCAL DO CONTRATO 
SAMUEL SILVA 
 
 
 
Obs: As planilhas, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, encontra se nas ultimas 
paginas deste edital. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2023 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2023 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A COBERTURA METÁLICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA., conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 45890 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A 
COBERTURA METÁLICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

1 UN ----- -----   

Valor Total:   
 

 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   075/2023 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2023, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  075/2023 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 075/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
075/2023 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 263/2023 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A COBERTURA METÁLICA 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ-BA.. 
 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 075/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 

Minuta de Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   075/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP 075/2023, constante do Processo Administrativo nº 263/2023,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº .............../2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa para fornecimento/prestação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº ......./2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 201...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
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c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
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fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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PLANEJAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Prezados(as), 

Viemos, por meio deste, justificar o quantitativo a ser adotado em planilha orçamentária.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço referente a 

cobertura metálica dos prédios públicos pertencentes às diversas secretarias no município de 

Jequié-BA. 

1- Quantitativo referente a construção do Módulo de Hortifruti do Centro de Abastecimento 

Vicente Grilo (Levantamento em Projeto): 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 6.650,00 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 6.650,00 

EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 400,00 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 1.100,00 

2- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Infraestrutura: 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 266,00 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 266,00 

EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 16,00 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 44,00 

3- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Esportes: 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 266,00 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 266,00 
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EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 16,00 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 44,00 

4- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Serviços Públicos: 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 200,00 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 200,00 

EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 12,00 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 33,00 

5- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Educação: 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 200,00 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 200,00 

EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 12,00 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 33,00 

6- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Saúde: 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 200,00 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 200,00 

EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 12,00 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 33,00 
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7- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Desenvolvimento Social: 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 198,60 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 198,00 

EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 10,80 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 27,86 

8- Quantitativo Total: 

Descrição Unidade Quantidade 

MONTAGEM, IÇAMENTO, EXECUÇÃO E PINTURA DA ESTRUTURA 
TRELIÇADA DA COBERTURA – MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 7980,60 

TELHAMENTO COM TELHA GALVALUME E TELHA TRANSLÚCIDA, 
INCLUSO IÇAMENTO – MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 7980,00 

EXECUÇÃO DE CALHA EM CHAPA DE AÇO, INCLUSO IÇAMENTO – MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m 478,80 

EXECUÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL COM TELHA GALVALUME - MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

m² 1314,86 

 

Responsável Técnico: 

 

 

 

BRUNA SILVA SANTOS 

Engenheira Civil 

Crea:051941537-0 

 

Parecer da Autoridade Competente 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pertinentes. 
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Jequié-BA, 20 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

LUCINDO TOMÁZ VASCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto n° 22057 
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1. OBJETO 

Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A COBERTURA METÁLICA DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA 

 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 

unitário. 

 

1.4 Os serviços deverão ser prestados por profissionais especializados. 

 

1.5 No preço ofertado, além  de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos 

todos os custos necessários tais como: acessórios de instalação, equipamentos necessários, 

impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

frete, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do serviço.  

 

1.6 O fornecedor deverá estar legalmente estabelecido e explorar ramo de atividade 

pertinente e compatível com o objeto desta contratação, além de atender os requisitos 

mínimos para habilitação previstos na legislação. 

 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  

Eu, Lucindo Tomáz Vasconcelos Menezes, na qualidade de Secretário Municipal de 

Infraestrutura do município de Jequié-Ba, venho por meio desta apresentar a devida 

fundamentação para a realização de uma licitação exclusiva com o objetivo de contratar mão 

de obra para prestação de serviço referente a cobertura metálica em prédios públicos, 

adotando a modalidade de pregão, e outra licitação para a aquisição dos materiais de 

construção, também na modalidade pregão. 

A decisão de cindir a licitação em duas partes, uma para os serviços de mão de obra e outra 

para os materiais de construção, tem como principal objetivo aumentar a competitividade e 

gerar economia de recursos públicos. Com essa abordagem, possibilitamos a participação de 

empresas do ramo comercial na venda dos produtos, fomentando a concorrência e buscando 

os melhores preços para a administração pública. 

Ressalta-se que os serviços abrangem a construção e manutenção de coberturas metálicas de 

diversas secretarias, incluindo: Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Serviços Públicos, 

Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Secretaria de Saúde. 

2.1. Justificativa 

A presente licitação exclusiva para contratação de mão de obra é justificada pelos seguintes 

motivos: 
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2.1.1. Eficiência na gestão de recursos 

A disponibilização dos materiais pela prefeitura ao licitante vencedor permite uma gestão 

mais eficiente dos recursos públicos, pois possibilita a centralização da aquisição dos 

materiais, gerando economia de escala e potencial redução de custos. 

2.1.2. Controle e qualidade dos materiais 

Ao adquirir os materiais por meio de pregão, a prefeitura tem a oportunidade de estabelecer 

critérios rigorosos de qualidade e de controle sobre os produtos utilizados na execução dos 

serviços, garantindo que atendam aos requisitos técnicos e normas aplicáveis. 

2.1.3. Agilidade no processo licitatório 

Ao separar a contratação da mão de obra e a aquisição dos materiais, a licitação pode ser 

conduzida de forma mais ágil e eficiente, permitindo que os processos ocorram 

simultaneamente, reduzindo o tempo necessário para a conclusão do projeto ou serviço. 

2.2. Da contratação da mão de obra 

A licitação será destinada exclusivamente à contratação de mão de obra especializada, 

observando-se os critérios e requisitos estabelecidos no edital. O objeto do certame 

consistirá na seleção do licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a prestação 

dos serviços específicos, conforme detalhado no projeto básico ou termo de referência. 

2.3. Da disponibilização dos materiais 

Conforme estabelecido no presente documento, os materiais necessários para a execução do 

objeto licitado serão disponibilizados pela prefeitura ao licitante vencedor. Ressalta-se que a 

aquisição dos materiais será realizada por meio de pregão, garantindo transparência, 

competitividade e obtenção dos melhores preços para a administração pública. 

2.4. Das responsabilidades do licitante vencedor 

Cabe ao licitante vencedor da presente licitação: 

2.4.1. Realizar a correta gestão e utilização dos materiais fornecidos, garantindo sua 

adequada utilização de acordo com as especificações técnicas estabelecidas. 

2.4.2. Zelar pela guarda e conservação dos materiais, sendo responsável por qualquer dano 

ou extravio que possa ocorrer. 

2.4.3. Cumprir integralmente todas as obrigações e condições estabelecidas no contrato 

celebrado com a prefeitura, bem como observar todas as normas e regulamentos aplicáveis. 

2.5. Considerações finais 

Com base nos argumentos apresentados, fica fundamentada a necessidade de realizar uma 

licitação exclusiva para contratação de mão de obra, com disponibilização dos materiais pela 

prefeitura ao licitante vencedor, adquiridos por meio de pregão. Essa abordagem 

proporcionará uma gestão eficiente dos recursos, controle de qualidade dos materiais e 

agilidade no processo licitatório. 

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais ou fornecer 

informações complementares, caso necessário. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a 

construção e manutenção de coberturas metálicas de diversas secretarias, incluindo: 

Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Serviços Públicos, Secretaria de Esportes, 

Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria de Saúde. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos 

mínimos para a sua satisfação, que serão detalhados abaixo.  

 

A contratada deve atender aos seguintes requisitos: 

4.2.1 Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem ser compatíveis com os 

utilizados no mercado; 

4.2.2 Os serviços devem ser executados por pessoal especializado, sob a completa 

responsabilidade da contratada; 

4.2.3 Os vícios aparentes devem ser sanados imediatamente, conforme a notificação do 

responsável pela fiscalização; 

4.2.4 A empresa deve se responsabilizar pela existência de vícios ocultos, que venham a ser 

constatados após a execução dos serviços; 

4.2.5 A fiscalização da execução ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame 

serão as seguintes: 

Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços 

que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a 

saber: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.1.1. EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA M2 3500,00 

1.1.2. EXECUÇÃO DE TELHAMENTO COM 

TELHAS EM AÇO/ALUMÍNIO 

M2 3500,00 

 

Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados: 

 

5.2. Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha consolidada) e 

planilhas individualizadas (quando houver); 
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5.3. Cronograma Físico-Financeiro; 

5.4. Planilha com todas as composições de preços unitários (somente da empresa 

vencedora) 

5.5. BDI 

  

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução dos serviços deverá ocorrer dentro do perimetro urbano do municipio de 

Jequié: 

 

6.1.1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e conterá o 

prazo máximo para  início da execução  do  objeto, que  deverá ser  de pelo menos  05 

(cinco)  dias  utéis após  o recebimento  da convocação, podendo ser prorrogado a critério da 

Contratante, desdeque requeridopela Contratada, por escrito, antes do seu término. 

6.1.2 O prazo para conclusão da prestação dos serviços será de no máximo 12 (doze) meses, 

contados do recebimento da Nota de Empenho, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

6.1.3  Após a conclusão da prestação dos serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota 

Fiscal correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Contratante se os 

serviços prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de 

contratação. A prestação dos serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa 

por parte da Contratante que os colocará à disposição da Contratada para substituição ou 

reparação. 

6.1.4 Os serviços serão executados por profissionais habilitados em equipes designadas pela 

CONTRATADA e aprovada pela Administração, tendo um responsável técnico 

devidamente registrado em seu conselho profissional; 

6.1.5 Os serviços serão convalidados mediante fiscalização e verificação dos padrões de 

qualidade exigidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de 

Jequié; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Cumprir e exigir o cumprimento do disposto na contratação; 

7.2 Indicar servidores para acompanhar, fiscalizar, avaliar e verificar a execução do objeto 

em tela; 

7.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos 

e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte desta; 

7.4 Proporcionar a Contratada condições e facilidades que estejam ao seu alcance para que 

esta possa executar o objeto contratual de forma satisfatória; 

7.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

7.6 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

7.7 Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento; 

7.8 Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, os serviços prestados pela Contratada; 

7.9 Notificar a Contratada em razão de qualquer descumprimento das obrigações previstas 

neste Projeto Básico, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso 

persista, de forma injustificada, a irregularidade; 
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7.10 Penalizar a Contratada por descumprimento de obrigações avençadas; 

7.11 Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitados, desde que atendidas as 

obrigações fixadas neste instrumento. 

7.12 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 

aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos 

neste Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações do Contratante; 

8.2 Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia 

anuência da Administração; 

8.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

8.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  

autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e 

relacionado com os serviços contratados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a 

vitimar os empregados alocados na execução dos serviços; 

8.7 Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não podendo ser 

arguido para efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante proceder à 

fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

8.8 Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

devido a desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, sem que disto resulte 

em atraso na execução do serviço; 

8.9 Reparar os problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso venham a 

ocorrer; 

8.10 Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao 

cumprimento das cláusulas especificadas neste instrumento; 

8.11 Aceitar, nas mesmas condições editalícias e/ou contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, nos termos do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 É expressamente vedado a Contratada transferir a terceiros as obrigações por ela 

assumidas com a Administração, sem o consentimento prévio e expresso desta. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

10.1 O acompanhamento e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, que designará servidor para tanto. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
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seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 Os serviços serão recebidos e aceitos pela Contratante, no local, horários e 

quantitativos estabelecidos da seguinte forma: 

 

Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no 

canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e 

Definitivamente, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos 

materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências. 

11.2 Os materiais entregues/serviços prestados erecebidos pela Contratante ficam sujeitos a 

reparação ou substituição, pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, 

cuja verificação só se tenha tornado possível verificar no decorrer de sua utilização. 

11.3 A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento 

provisório e/ou definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando 

suspenso o pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

11.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não 

serem executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, 

sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

11.5 É vedado o fornecimento de qualquer mercadoria ou serviço em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 

oficial. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento da nota fiscal será efetuado pelo Contratante, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da apresentação da fatura, contendo o detalhamento dos serviços executados, 

através de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente de sua 

titularidade, indicados pela Contratada, ressalvados os casos dispostos no parágrafo 3º do 

artigo 5º da Lei nº 8.666/1993. 

12.2 A existência de multas pendentes de pagamento pela Contratada quando da liquidação 

da fatura ensejará a compensação de valores, com a cobrança ou o repasse do remanescente, 

a depender do caso. 

12.3 No momento do pagamento, serão efetuados a retenção e recolhimento de tributos e 

contribuições previstas na legislação aplicável. 

12.4 Nos casos de isenção a empresa deverá enviar junto da nota fiscal a declaração de 

isenção do tributo e a comprovação. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como liquidada a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6 Havendo erro na apresentação da fatura ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

12.7 O Contratante não pagará multa ou juros de mora por atrasos de pagamentos, 

decorrentes de fornecimentos com ausência total ou parcial da documentação hábil, ou 

pendente de cumprimento de quaisquer obrigações decorrentes desta contratação. 

12.8 O atraso no pagamento de Nota Fiscal/Fatura por parte da Administração, decorrente de 

circunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados 

nas datas regulamentares. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, poderá ocorrer quando a Contratada: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida os serviços Contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

13. REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14.1 A despesa com a contratação ora solicitada está estimada em R$ 1.088.558,14 (um 

milhão, oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos), 

sendo este o valor estimado para a contratação, obtidos através do INAPI 02/2023.  

AETESP - APEAESP - Tabela registrada na Câmara de Engenharia de Agrimensura do 

CREA - SP, C2876 e C2874SEINFRA, CEHOP JAN/2022, ED- 4118 SETOP (JAN/2020), 

SON-SPT-020 - SETOP (JAN/2020) e 20608 - SIURB INFRA, todos os preços foram 

atualizaados com INCC-M de janeiro/2023. 

 

15. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES: 

15.1 Todas as normas e regulamentações vigentes que regulam os serviços objeto deste 

Projeto Básico. 

 

RESPONSÁVEL PELO PRESENTE PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 

 

 

BRUNA SILVA SANTOS 

Engenheira Civil 

Crea:051941537-0 

 

Parecer da Autoridade Competente 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pertinentes. 
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Jequié-BA, 24 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 
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1. ESTRUTURA METÁLICA 

1.1. TERÇAS 

As terças são estruturas que possuem como objetivo suportar e resistir aos esforços 

causados pelas telhas e transmiti-los para os nós das treliças. Complementarmente ajudam no 

travamento lateral das treliças (tesouras) e até no enrijecimento da estrutura. 

Conforme indicado no projeto, as terças deveram estar apoiadas nos nós da treliça de forma 

centralizada e espaçadas de forma a se comportar como apoio para as telhas. 

O perfil da terça deve suportar os esforços do tipo de telha adotada no projeto. 

 

1.2. LIGAÇÕES 

As ligações entre os elementos da treliça, que são os montantes, as diagonais e os banzos 

(superior e inferior), estão dispostas no projeto, e devem assegurar a transmissão de esforços entre 

os elementos de forma a garantir a eficiência da treliça como elemento estrutural. São utilizadas 

nas ligações chapas e solda filete, dimensionadas de acordo com as barras que se unem nos nós. 

 
1.3. MÉTODOS CONSTRUTIVOS DA ESTRUTURA METÁLICA  

As ligações foram projetadas e calculadas para os esforços atuantes em cada projeto, a fim 

de garantir a estabilidade do sistema. Foi definido engaste para as todas as ligações da estrutura 

metálica, sendo feito através de solda, de acordo com as necessidades e recursos definidos. O 

executor deverá garantir a resistência das ligações soldadas entre os perfis estruturais metálicos. A 

ligação da cobertura com os pilares de concreto se fará através de placas base com chumbadores 

em aço CA-50 nervurados. Deverão ser consultadas todas as folhas dos projetos estruturais, e em 

eventuais dúvidas o projetista estrutural deverá ser consultado. 

 Figura 1- Exemplo de ligação soldada utilizada no projeto. 

Os cálculos de resistência das terças são baseados por inteiro na NBR 8800/2008, onde 

será devidamente instalada sempre atentar para o excesso de sobrecarga circulando em vãos 

idênticos da estrutura. 
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Os perfis devem ser seguidos à risca, de acordo com o projeto estrutural, suas soldas devem 

ser aplicadas de maneira contínua, ressaltando que de maneira alguma poderá ser aplicada do tipo 

intermitente, incluindo casos que o acúmulo de água é propicio de ocorrer, neste caso, a principal 

estrutura deverá ser feita em um local seco, e posteriormente no seu devido tempo ser instalada 

sob os pilares. 

No caso de junção lateral de perfis deve-se atentar que na hora de aplicar a solda deve-se 

observar se houver existência de frestas entre os perfis, se for o caso, é recomendado repetir o 

processo. 

É recomendado montar as tesouras ou apoios principais separadamente, e quando for 

realizar o lançamento / adensamento de concreto dos vínculos exteriores prever a existência dos 

chumbadores já dimensionados no projeto estrutural. 

Todas as ligações serão do tipo soldáveis, causando a necessidade de soldadores, 

montadores e demais profissionais devidamente qualificados. 

Para a cobertura são utilizadas telhas especificadas em projeto. As telhas de cobertura se 

apoiam em terças, conforme indicado em projeto. A fixação das terças é feita diretamente sobre as 

tesouras através de solda e parafusos. 

 
1.4. PINTURA DE PROTEÇÃO 

Toda a superfície metálica a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de 

gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa 

de laminação, furos, etc. 

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo com 

as Normas Técnicas e obedecendo as seguintes notas gerais: 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de fundo 

anticorrosivo (Zarcão) na cor especificada pela fiscalização. 

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos 

fabricantes. 

 
1.5. TELHAS E FECHAMENTO LATERAL 

Será realizado o telhamento com telha em aço galvalume, simples, trapezoidal, não pintada, 

TP40 - 0,43mm, Kingspan- Isoeste ou similar e com a telha translúcida em fibra de vidro, ondulada, 

2,44 x 0,50 m, esp=6mm, Fortlev ou similar. O fechamento lateral será realizado com telha em aço 

galvalume, simples, trapezoidal, não pintada, TP40, e=0,43mm, Isoeste ou similar. Os parafusos de 

fixação são apresentados no projeto, bem como seu posicionamento, deverão ser confirmados pelo 

instalador e fornecedor das telhas. Deverão seguir o manual de procedimentos do fabricante para 

garantir sua correta fixação e vedação. 
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1.6. CALHAS 

As calhas serão constituídas em calha em chapa de aço galvanizado número 24, 

desenvolvimento de 100 cm. as mesmas devem ser instaladas de acordo com o projeto e as juntas 

tratadas com selante elástico monocomponente a base de poliuretano (PU) 

 

 

Responsável Técnica: 
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,10%

SG 1,00%

R 1,00%

DF 1,00%

L 7,00%

CP 3,65%

ISS 3,50%

CPRB 0,00%

BDI PAD 22,33%

BDI DES 22,33%

Observações:

Data

Nome: Bruna Silva Santos

CREA/CAU: 051941537-0

ART/RRT: 0

segunda-feira, 24 de julho de 2023

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

Despesas Financeiras

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Jequié/BA

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 70%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço referente a cobertura metálica dos prédios públicos pertencentes às diversas 

secretarias no município de Jequié-BA / Contratação de empresa especializada para prestação de serviço referente a cobertura metálica dos prédios 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 70,00%

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

BDI 1

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas
% 

Adotado

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

0 0 Prefeitura Municipal de Jequié

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

PMv3.0.4 1 / 1
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023 
ID: 1013037 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE 
CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA.   
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 11/08/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 11/08/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
 
Jequié/BA, 01 de agosto de 2023.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 076/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023 

  ID- 1013037 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 076/2023   264/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE 
CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA.   

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   Secretaria Municipal de Administração        
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente. 
Secretaria Municipal de Governo 
Controladoria Geral do Município 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e 
Comunicação Social 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TRANSPARÊNCIA 

 (  ) Por lote 

 ( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 09/08/2023 às 08:00 horas do dia 11/08/2023.  
Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 11/08/2023 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 1013037 
Modalidade de Disputa: Aberto 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       076/2023 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE 
CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
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no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  
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6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
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6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 
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b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a 
saber: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.1.1.1. ALVENARIA EM BLOCO DE CONCRETO M2 3000,00 

1.1.2.3 REVESTIMENTO CERÂMICO M2 3000,00 

1.2.0.3 PISO EM GRANILITE, MARMORITE, 
GRANITINA OU PISO DE ALTA RESISTÊNCIA 

M2 4000,00 

  
Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados:   
* Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha consolidada) e planilhas 
individualizadas (quando houver); 
 * Cronograma Físico-Financeiro; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2B389DD890D4C909D4CD7D74D2D25AFC

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

9 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 * Planilha com todas as composições de preços unitários (somente da empresa vencedora) 
* BDI 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  
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8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 
solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 8.5.1 Negar admissibilidade ao 
recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 
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12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 
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14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 
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16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2B389DD890D4C909D4CD7D74D2D25AFC

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

16 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 
19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
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II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 

 
 

Jequié,28 de julho de 2023 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   076/2023 

 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para execução de piso de alta resistência, revestimento, 
instalação elétrica e alvenaria e estrutura de concreto dos prédios públicos pertencentes às diversas 
secretarias no município de Jequié-BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
Eu, Lucindo Tomáz Vasconcelos Menezes, na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura 
do município de Jequié-Ba, venho por meio desta apresentar a devida fundamentação para a 
realização de uma licitação exclusiva com o objetivo de contratar mão de obra para prestação de 
serviço referente a execução de piso de alta resistência, revestimento, instalação elétrica e alvenaria 
e estrutura de concreto em prédios públicos, adotando a modalidade de pregão, e outra licitação 
para a aquisição dos materiais de construção, também na modalidade pregão. 
A decisão de cindir a licitação em duas partes, uma para os serviços de mão de obra e outra para os 
materiais de construção, tem como principal objetivo aumentar a competitividade e gerar economia 
de recursos públicos. Com essa abordagem, possibilitamos a participação de empresas do ramo 
comercial na venda dos produtos, fomentando a concorrência e buscando os melhores preços para 
a administração pública. 
Ressalta-se que os serviços abrangem a construção e a execução de piso de alta resistência, 
revestimento, instalação elétrica e alvenaria e estrutura de concreto de diversas secretarias, 
incluindo: Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Serviços Públicos, Secretaria de Esportes, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria de Saúde.  
2.1.      Justificativa 
A presente licitação exclusiva para contratação de mão de obra é justificada pelos seguintes 
motivos: 
2.1.1.   Eficiência na gestão de recursos 
A disponibilização dos materiais pela prefeitura ao licitante vencedor permite uma gestão mais 
eficiente dos recursos públicos, pois possibilita a centralização da aquisição dos materiais, gerando 
economia de escala e potencial redução de custos. 
2.1.2.   Controle e qualidade dos materiais 
Ao adquirir os materiais por meio de pregão, a prefeitura tem a oportunidade de estabelecer critérios 
rigorosos de qualidade e de controle sobre os produtos utilizados na execução dos serviços, 
garantindo que atendam aos requisitos técnicos e normas aplicáveis. 
2.1.3.   Agilidade no processo licitatório 
Ao separar a contratação da mão de obra e a aquisição dos materiais, a licitação pode ser 
conduzida de forma mais ágil e eficiente, permitindo que os processos ocorram simultaneamente, 
reduzindo o tempo necessário para a conclusão do projeto ou serviço. 
  
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
12 (doze) meses. 
 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
R$ 1.815.117,22 (um milhão, oitocentos e quinze mil, cento e dezessete reais e vinte e dois 
centavos).  
 
5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
1.    Da contratação da mão de obra 
A licitação será destinada exclusivamente à contratação de mão de obra especializada, observando-
se os critérios e requisitos estabelecidos no edital. O objeto do certame consistirá na seleção do 
licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços específicos, 
conforme detalhado no projeto básico ou termo de referência. 
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2.    Da disponibilização dos materiais 
Conforme estabelecido no presente documento, os materiais necessários para a execução do 
objeto licitado serão disponibilizados pela prefeitura ao licitante vencedor.  
Os serviços deverão ser executados conforme Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro 
e Memorial Descritivo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PISO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIMENTO, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
ALVENARIA E ESTRUTURA 
DE CONCRETO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-
BA. 

1 UN -- -- 1.815.117,22 1.815.117,22 

VALOR GLOBAL (R$): 1.815.117,22 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Conforme Memorial Descritivo. 
 
7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame serão as 
seguintes: 
Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.1.1.1. ALVENARIA EM BLOCO DE CONCRETO M2 3000,00 

1.1.2.3 REVESTIMENTO CERÂMICO M2 3000,00 

1.2.0.3 PISO EM GRANILITE, MARMORITE, 
GRANITINA OU PISO DE ALTA RESISTÊNCIA 

M2 4000,00 

  
Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados:   
* Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha consolidada) e planilhas 
individualizadas (quando houver); 
 * Cronograma Físico-Financeiro; 
 * Planilha com todas as composições de preços unitários (somente da empresa vencedora) 
* BDI 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos neste 
Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações do Contratante; 
Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia anuência da 
Administração; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  autoridades 
federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com os 
serviços contratados; 
Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar os 
empregados alocados na execução dos serviços; 
Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhamento da execução dos referidos serviços; 
Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, devido a 
desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, sem que disto resulte em atraso na 
execução do serviço; 
Reparar os problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso venham a ocorrer; 
Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao cumprimento das 
cláusulas especificadas neste instrumento; 
Realizar a correta gestão e utilização dos materiais fornecidos, garantindo sua adequada utilização 
de acordo com as especificações técnicas estabelecidas. 
Zelar pela guarda e conservação dos materiais, sendo responsável por qualquer dano ou extravio 
que possa ocorrer. 
Cumprir integralmente todas as obrigações e condições estabelecidas no contrato celebrado com a 
prefeitura, bem como observar todas as normas e regulamentos aplicáveis. 
  
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
 
10. PRAZO DE ENTREGA 
Conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
 
11. FISCAL DO CONTRATO 
SAMUEL SILVA 
 
 
Obs: As planilhas, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, encontra se nas ultimas 
paginas deste edital. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2023 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2023 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE 
CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA., conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 45727 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE 
CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

1 UN ----- -----   

Valor Total:   
  

 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   076/2023 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2023, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  076/2023 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 076/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
076/2023 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE CONCRETO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 
 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 

Minuta de Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   076/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP 076/2023, constante do Processo Administrativo nº 264/2023,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº .............../2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa para fornecimento/prestação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº ......./2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 201...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2B389DD890D4C909D4CD7D74D2D25AFC

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

37 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
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fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PLANEJAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Prezados(as), 

Viemos, por meio deste, justificar o quantitativo a ser adotado em planilha orçamentária.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço referente ao piso 

de alta resistência, revestimento, instalação elétrica e alvenaria e estrutura de concreto dos 

prédios públicos pertencentes às diversas secretarias no município de Jequié-BA. 

1- Quantitativo referente a construção do Módulo de Hortifruti do Centro de Abastecimento 

Vicente Grilo (Levantamento em Projeto): 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 665,00 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 287,00 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 67,00 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 6.070,00 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 1.030,00 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 1.352,00 

Revestimento   

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 6.560,00 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 6.560,00 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 6.330,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 
demão de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de 
tinta acrílica convencional - MÃO DE OBRA 

m² 230,00 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 2.492,00 

Acessórios   

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 528,00 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 533,00 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 228,00 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 51,00 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 213,00 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 6.875,00 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 665,00 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 6.875,00 

Instalação Elétrica   

INSTALAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 6,00 

INSTALAÇÃO DO QUADRO DE MEDIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 3,00 

INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM - MÃO DE OBRA M 139,00 

INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO - MÃO DE OBRA M 2.542,00 

INSTALAÇÃO DA FIAÇÃO - MÃO DE OBRA M 15.558,00 

EXECUÇÃO DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA, INCLUSO COLOCAÇÃO DE 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA - MÃO DE OBRA 

UN 528,00 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA - MÃO DE OBRA UN 3,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 6.875,00 

 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2B389DD890D4C909D4CD7D74D2D25AFC

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Jequié

 

_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

2- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Infraestrutura: 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 11,48 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 2,68 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 242,80 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 41,20 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 54,08 

Revestimento   

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 262,40 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 262,40 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 253,20 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 99,68 

Acessórios   

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 21,12 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 21,32 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 9,12 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 2,04 
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Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 8,52 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 275,00 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 275,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 275,00 

3- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Esportes: 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 11,48 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 2,68 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 242,80 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 41,20 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 54,08 

Revestimento   

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 262,40 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 262,40 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2B389DD890D4C909D4CD7D74D2D25AFC

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Jequié

 

_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 253,20 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 99,68 

Acessórios   

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 21,12 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 21,32 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 9,12 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 2,04 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 8,52 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 275,00 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 275,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 275,00 

4- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Serviços Públicos: 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 19,95 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 9,21 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 1,61 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 182,10 
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Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 31,90 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 41,16 

Revestimento   

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 197,80 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 197,80 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 190,90 

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 
demão de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de 
tinta acrílica convencional - MÃO DE OBRA 

m² 47,00 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 75,36 

Acessórios   

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 16,24 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 16,39 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 8,24 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 2,33 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 726,79 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 207,25 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 20,95 
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Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 207,25 

Instalação Elétrica   

INSTALAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 2,00 

INSTALAÇÃO DO QUADRO DE MEDIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 1,00 

INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM - MÃO DE OBRA M 28,00 

INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO - MÃO DE OBRA M 509,00 

INSTALAÇÃO DA FIAÇÃO - MÃO DE OBRA M 3.112,00 

EXECUÇÃO DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA, INCLUSO COLOCAÇÃO DE 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA - MÃO DE OBRA 

UN 106,00 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA - MÃO DE OBRA UN 1,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 275,00 

5- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Educação: 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 11,48 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 2,68 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 242,80 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 41,20 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 54,08 

Revestimento   

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 262,40 
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_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 262,40 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 253,20 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 99,68 

Acessórios   

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 21,12 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 21,32 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 9,12 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 2,04 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 8,52 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 275,00 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 275,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 275,00 

6- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Saúde: 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 11,48 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 2,68 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 242,80 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 41,20 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 54,08 

Revestimento   

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 262,40 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 262,40 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 253,20 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 99,68 

Acessórios   

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 21,12 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 21,32 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 9,12 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 2,04 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 8,52 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 275,00 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 275,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 275,00 

7- Quantitativo estimado destinado à Secretaria de Desenvolvimento Social: 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 11,48 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 2,68 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 242,80 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 41,20 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 54,08 

Revestimento   

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 262,40 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 262,40 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 253,20 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 99,68 

Acessórios   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 21,12 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 21,32 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 9,12 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 2,04 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 8,52 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 275,00 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 26,60 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 275,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 275,00 

8- Quantitativo Total: 

Descrição Unidade Quantidade 

Estrutura e Alvenaria de Concreto   

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 
usos, inclusive escoramento - MÃO DE OBRA 

m² 798,00 

Corte, dobragem, montagem e colocação de ferragens nas formas, para 
superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA 

kg 345,00 

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado 
na infraestrutura - MÃO DE OBRA 

m³ 80,00 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA 

m² 7.284,00 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE OBRA 

m² 1.237,00 

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm - MÃO DE OBRA 

m² 1.623,00 

Revestimento   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2B389DD890D4C909D4CD7D74D2D25AFC

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 115

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Jequié

 

_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
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CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L - MÃO DE 
OBRA 

m² 7.873,00 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS - MÃO DE OBRA 

m² 7.873,00 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - MÃO DE OBRA 

m² 7.597,00 

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 
demão de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de 
tinta acrílica convencional - MÃO DE OBRA 

m² 277,00 

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, 
e = 2cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive emboço - MÃO DE OBRA 

m² 2.991,00 

Acessórios   

Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - 
MÃO DE OBRA 

m² 634,00 

Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 640,00 

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em 
esquadria de ferro - MÃO DE OBRA 

m² 275,00 

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras 
verticais a cada 2.00m (1 1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO 
DE OBRA 

M 62,00 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre superfícies metálicas - MÃO DE OBRA 

m2 976,00 

Piso de Alta Resistência    

Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 8.251,00 

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, NÃO ARMADO - MÃO DE OBRA 

m² 799,00 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO 
DE OBRA 

m³ 8.251,00 

Instalação Elétrica   

INSTALAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 8,00 

INSTALAÇÃO DO QUADRO DE MEDIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 4,00 

INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM - MÃO DE OBRA M 167,00 

INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO - MÃO DE OBRA M 3.051,00 

INSTALAÇÃO DA FIAÇÃO - MÃO DE OBRA M 18.670,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EXECUÇÃO DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA, INCLUSO COLOCAÇÃO DE 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA - MÃO DE OBRA 

UN 634,00 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA - MÃO DE OBRA UN 4,00 

Serviços Finais   

Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 8.251,00 

 

Responsável Técnico: 

 

BRUNA SILVA SANTOS 

Engenheira Civil 

Crea:051941537-0 

 

Parecer da Autoridade Competente 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pertinentes. 

 

Jequié-BA, 20 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUCINDO TOMÁZ VASCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto n° 22057 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO BÁSICO 

 

 

1. OBJETO 

Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE AO PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE 

CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS 

SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

 

1.4 Os serviços deverão ser prestados por profissionais especializados. 

 

1.5 No preço ofertado, além  de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos 

todos os custos necessários tais como: acessórios de instalação, equipamentos necessários, 

impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

frete, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do serviço.  

 

1.6 O fornecedor deverá estar legalmente estabelecido e explorar ramo de atividade pertinente 

e compatível com o objeto desta contratação, além de atender os requisitos mínimos para 

habilitação previstos na legislação. 

 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  

Eu, Lucindo Tomáz Vasconcelos Menezes, na qualidade de Secretário Municipal de 

Infraestrutura do município de Jequié-Ba, venho por meio desta apresentar a devida 

fundamentação para a realização de uma licitação exclusiva com o objetivo de contratar mão 

de obra para prestação de serviço referente a execução de piso de alta resistência, 

revestimento, instalação elétrica e alvenaria e estrutura de concreto em prédios públicos, 

adotando a modalidade de pregão, e outra licitação para a aquisição dos materiais de 

construção, também na modalidade pregão. 

A decisão de cindir a licitação em duas partes, uma para os serviços de mão de obra e outra 

para os materiais de construção, tem como principal objetivo aumentar a competitividade e 

gerar economia de recursos públicos. Com essa abordagem, possibilitamos a participação de 

empresas do ramo comercial na venda dos produtos, fomentando a concorrência e buscando 

os melhores preços para a administração pública. 

Ressalta-se que os serviços abrangem a construção e a execução de piso de alta resistência, 

revestimento, instalação elétrica e alvenaria e estrutura de concreto de diversas secretarias, 

incluindo: Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Serviços Públicos, Secretaria de 

Esportes, Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria de 

Saúde. 
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2.1. Justificativa 

A presente licitação exclusiva para contratação de mão de obra é justificada pelos seguintes 

motivos: 

2.1.1. Eficiência na gestão de recursos 

A disponibilização dos materiais pela prefeitura ao licitante vencedor permite uma gestão mais 

eficiente dos recursos públicos, pois possibilita a centralização da aquisição dos materiais, 

gerando economia de escala e potencial redução de custos. 

2.1.2. Controle e qualidade dos materiais 

Ao adquirir os materiais por meio de pregão, a prefeitura tem a oportunidade de estabelecer 

critérios rigorosos de qualidade e de controle sobre os produtos utilizados na execução dos 

serviços, garantindo que atendam aos requisitos técnicos e normas aplicáveis. 

2.1.3. Agilidade no processo licitatório 

Ao separar a contratação da mão de obra e a aquisição dos materiais, a licitação pode ser 

conduzida de forma mais ágil e eficiente, permitindo que os processos ocorram 

simultaneamente, reduzindo o tempo necessário para a conclusão do projeto ou serviço. 

2.2. Da contratação da mão de obra 

A licitação será destinada exclusivamente à contratação de mão de obra especializada, 

observando-se os critérios e requisitos estabelecidos no edital. O objeto do certame consistirá 

na seleção do licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços 

específicos, conforme detalhado no projeto básico ou termo de referência. 

2.3. Da disponibilização dos materiais 

Conforme estabelecido no presente documento, os materiais necessários para a execução do 

objeto licitado serão disponibilizados pela prefeitura ao licitante vencedor. Ressalta-se que a 

aquisição dos materiais será realizada por meio de pregão, garantindo transparência, 

competitividade e obtenção dos melhores preços para a administração pública. 

2.4. Das responsabilidades do licitante vencedor 

Cabe ao licitante vencedor da presente licitação: 

2.4.1. Realizar a correta gestão e utilização dos materiais fornecidos, garantindo sua 

adequada utilização de acordo com as especificações técnicas estabelecidas. 

2.4.2. Zelar pela guarda e conservação dos materiais, sendo responsável por qualquer dano 

ou extravio que possa ocorrer. 

2.4.3. Cumprir integralmente todas as obrigações e condições estabelecidas no contrato 

celebrado com a prefeitura, bem como observar todas as normas e regulamentos aplicáveis. 

2.5. Considerações finais 

Com base nos argumentos apresentados, fica fundamentada a necessidade de realizar uma 

licitação exclusiva para contratação de mão de obra, com disponibilização dos materiais pela 

prefeitura ao licitante vencedor, adquiridos por meio de pregão. Essa abordagem 

proporcionará uma gestão eficiente dos recursos, controle de qualidade dos materiais e 

agilidade no processo licitatório. 
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Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais ou fornecer 

informações complementares, caso necessário. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a construção 

de piso de alta resistência, revestimento, instalação elétrica e alvenaria e estrutura de concreto  

de diversas secretarias, incluindo: Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Serviços 

Públicos, Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento 

Social e Secretaria de Saúde. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos 

mínimos para a sua satisfação, que serão detalhados abaixo.  

 

A contratada deve atender aos seguintes requisitos: 

4.2.1 Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem ser compatíveis com os 

utilizados no mercado; 

4.2.2 Os serviços devem ser executados por pessoal especializado, sob a completa 

responsabilidade da contratada; 

4.2.3 Os vícios aparentes devem ser sanados imediatamente, conforme a notificação do 

responsável pela fiscalização; 

4.2.4 A empresa deve se responsabilizar pela existência de vícios ocultos, que venham a ser 

constatados após a execução dos serviços; 

4.2.5 A fiscalização da execução ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame 

serão as seguintes: 

Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.1.1.1 ALVENARIA EM BLOCO DE CONCRETO M2 3.000,00 

1.1.2.3 REVESTIMENTO CERÂMICO M2 3.000,00 

1.2.0.3 PISO EM GRANILITE, MARMORITE, 

GRANITINA OU PISO DE ALTA 

RESISTÊNCIA 

M2 4.000,00 
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Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados: 

 

5.2. Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha consolidada) e planilhas 

individualizadas (quando houver); 

5.3. Cronograma Físico-Financeiro; 

5.4. Planilha com todas as composições de preços unitários (somente da empresa 

vencedora) 

5.5. BDI 

  

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução dos serviços deverá ocorrer dentro do perimetro urbano do municipio de 

Jequié: 

 

6.1.1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e conterá o 

prazo máximo para  início da execução  do  objeto, que  deverá ser  de pelo menos  05 (cinco)  

dias  utéis após  o recebimento  da convocação, podendo ser prorrogado a critério da 

Contratante, desdeque requeridopela Contratada, por escrito, antes do seu término. 

6.1.2 O prazo para conclusão da prestação dos serviços será de no máximo 12 (doze) meses, 

contados do recebimento da Nota de Empenho, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

6.1.3  Após a conclusão da prestação dos serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota 

Fiscal correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Contratante se os 

serviços prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de 

contratação. A prestação dos serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa 

por parte da Contratante que os colocará à disposição da Contratada para substituição ou 

reparação. 

6.1.4 Os serviços serão executados por profissionais habilitados em equipes designadas pela 

CONTRATADA e aprovada pela Administração, tendo um responsável técnico devidamente 

registrado em seu conselho profissional; 

6.1.5 Os serviços serão convalidados mediante fiscalização e verificação dos padrões de 

qualidade exigidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de 

Jequié; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Cumprir e exigir o cumprimento do disposto na contratação; 

7.2 Indicar servidores para acompanhar, fiscalizar, avaliar e verificar a execução do objeto em 

tela; 

7.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos 

e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

7.4 Proporcionar a Contratada condições e facilidades que estejam ao seu alcance para que 

esta possa executar o objeto contratual de forma satisfatória; 

7.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

7.6 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
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7.7 Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento; 

7.8 Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, os serviços prestados pela Contratada; 

7.9 Notificar a Contratada em razão de qualquer descumprimento das obrigações previstas 

neste Projeto Básico, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, 

de forma injustificada, a irregularidade; 

7.10 Penalizar a Contratada por descumprimento de obrigações avençadas; 

7.11 Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitados, desde que atendidas as 

obrigações fixadas neste instrumento. 

7.12 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 

aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos 

neste Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações do Contratante; 

8.2 Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia 

anuência da Administração; 

8.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

8.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  

autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e 

relacionado com os serviços contratados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar 

os empregados alocados na execução dos serviços; 

8.7 Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não podendo ser 

arguido para efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante proceder à 

fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

8.8 Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

devido a desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, sem que disto resulte 

em atraso na execução do serviço; 

8.9 Reparar os problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso venham a 

ocorrer; 

8.10 Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao 

cumprimento das cláusulas especificadas neste instrumento; 

8.11 Aceitar, nas mesmas condições editalícias e/ou contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários, nos termos do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 É expressamente vedado a Contratada transferir a terceiros as obrigações por ela 

assumidas com a Administração, sem o consentimento prévio e expresso desta. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

10.1 O acompanhamento e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
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Infraestrutura, que designará servidor para tanto. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 Os serviços serão recebidos e aceitos pela Contratante, no local, horários e quantitativos 

estabelecidos da seguinte forma: 

 

Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no 

canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e 

Definitivamente, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos 

materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências. 

11.2 Os materiais entregues/serviços prestados erecebidos pela Contratante ficam sujeitos a 

reparação ou substituição, pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, 

cuja verificação só se tenha tornado possível verificar no decorrer de sua utilização. 

11.3 A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento provisório 

e/ou definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando suspenso o 

pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

11.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não 

serem executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, 

sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

11.5 É vedado o fornecimento de qualquer mercadoria ou serviço em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 

oficial. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento da nota fiscal será efetuado pelo Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da fatura, contendo o detalhamento dos serviços executados, através 

de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente de sua titularidade, 

indicados pela Contratada, ressalvados os casos dispostos no parágrafo 3º do artigo 5º da Lei 

nº 8.666/1993. 

12.2 A existência de multas pendentes de pagamento pela Contratada quando da liquidação 

da fatura ensejará a compensação de valores, com a cobrança ou o repasse do remanescente, 

a depender do caso. 

12.3 No momento do pagamento, serão efetuados a retenção e recolhimento de tributos e 

contribuições previstas na legislação aplicável. 

12.4 Nos casos de isenção a empresa deverá enviar junto da nota fiscal a declaração de isenção 

do tributo e a comprovação. 
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12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como liquidada a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6 Havendo erro na apresentação da fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

12.7 O Contratante não pagará multa ou juros de mora por atrasos de pagamentos, decorrentes 

de fornecimentos com ausência total ou parcial da documentação hábil, ou pendente de 

cumprimento de quaisquer obrigações decorrentes desta contratação. 

12.8 O atraso no pagamento de Nota Fiscal/Fatura por parte da Administração, decorrente de 

circunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados 

nas datas regulamentares. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, poderá ocorrer quando a Contratada: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida os serviços Contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

13. REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14.1 A despesa com a contratação ora solicitada está estimada em R$ 1.815.117,22 (um 

milhão, oitocentos e quinze mil, cento e dezessete reais e vinte e dois centavos), sendo este 

o valor estimado para a contratação, obtidos através do INAPI 02/2023.  AETESP - APEAESP 

- Tabela registrada na Câmara de Engenharia de Agrimensura do CREA - SP, C2876 e 

C2874SEINFRA, CEHOP JAN/2022, ED- 4118 SETOP (JAN/2020), SON-SPT-020 - 

SETOP (JAN/2020) e 20608 - SIURB INFRA, todos os preços foram atualizaados com INCC-

M de janeiro/2023. 

 

15. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES: 

15.1 Todas as normas e regulamentações vigentes que regulam os serviços objeto deste 

Projeto Básico. 

 

RESPONSÁVEL PELO PRESENTE PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 

 

 

BRUNA SILVA SANTOS 

Engenheira Civil 

Crea:051941537-0 
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__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 

CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Parecer da Autoridade Competente 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pertinentes. 

 

Jequié-BA, 24 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

LUCINDO TOMÁZ VASCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto n° 22057 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA 

DE CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA.  
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1. ESTRUTURA E ALVENARIA DE CONCRETO 

1.1. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma, em compensado resinado, com 

espessura de 14 mm, executada conforme dimensões de estruturas indicadas em projeto. 

 
1.2. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA  

Armação de bloco, viga baldrame, pilares ou vigas superiores utilizando aço CA-50 e CA-

60, executada conforme dimensões de estruturas indicadas em projeto. 

 
1.3. CONCRETO FCK = 30MPA 

Para a produção do Concreto Usinado Bombeado fck = 30MPA somente poderão ser usados 

cimentos que obedeçam às especificações da ABNT, bem como as mesmas deverão ser 

observadas no que diz respeito aos agregados graúdos e miúdos.  

A água destinada ao amassamento do concreto deverá ser limpa e isenta de teores 

prejudiciais de substâncias estranhas. Poderão ser usados aditivos, desde que justificados o seu 

uso pela CONTRATADA. 

Dosagem: A água destinada ao amassamento do concreto deverá ser limpa e isenta de 

teores prejudiciais de substâncias estranhas, poderão ser usados aditivos, desde que justificado 

pela Contratada e aceito pela Fiscalização.  

Transporte: O transporte do concreto será feito de modo que não haja desagregação e/ou 

segregação dos seus elementos ou perda sensível de qualquer deles por vazamento/evaporação.  

Lançamento: O concreto deverá ser lançado logo após o preparo, não sendo permitido entre 

o fim deste e o lançamento, intervalo superior à uma hora.  

Adensamento: O concreto de superestrutura deverá ser adensado por meio de vibração. As 

camadas de concreto deverão ter espessuras de aproximadamente ¾ do comprimento da agulha 

do vibrador.  

Cura: Será desenvolvida por um prazo mínimo de 07 (sete) dias após o lançamento do 

concreto, e consistirá de umedecimento das superfícies das estruturas, ininterrupto ou protegendo-

as com uma película impermeável. 
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1.4. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39CM 

(ESPESSURA 14CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA 

As paredes para bancadas serão em alvenaria com blocos vazados de concreto com 

medidas de 14x19x39 cm e deverão ser alinhados corretamente e seguir distâncias e alturas 

indicadas no projeto. Os tijolos deverão ser bem cozidos, com faces planas e arestas vivas, 

assentados com argamassa de cimento e areia no traço 1:4.  

Os blocos deverão ser molhados previamente, com assentamento formando fiadas 

perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas de modo a evitar revestimentos com excessiva 

espessura. A espessura das juntas não deve ultrapassar 15 mm, depois da compressão dos blocos 

contra a argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou secas. Executar 

obrigatoriamente, a amarração da alvenaria nos encontros entre as alvenarias, utilizando-se 

armaduras longitudinais (DN ¼”) embutidas na argamassa de assentamento, a cada 4 fiadas.  

Além de serem utilizados no levantamento das paredes das bancadas, os blocos serão 

utilizados como enchimento para elevação do piso no interior das bancadas, que servirá como 

depósito/armário. 

 
1.5. CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4, PREPARO MANUAL, ESPESSURA 2 MM 

Execução de contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para contrapiso e 

preparo manual, aplicado sobre áreas secas, com espessura de 2 cm. Utilizar adesivo para 

argamassa.  

Antes de executar, limpar a base, definir os níveis do contrapiso e assentar taliscas. Para a 

melhorar a camada de aderência, aplicar o adesivo diluído e misturado com cimento. Lançar, 

espalhar e compactar a argamassa de contrapiso. Definir as mestras para o resto do ambiente. 

Realizar acabamento superficial alisado. 

O contrapiso será realizado na parte interna das bancadas que servirá como 

depósito/armário. 

 
1.6. LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM PARA PISO OU COBERTURA, INCLUSIVE 

ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 4CM 

Deverão ser observadas nas plantas a direção da armação da laje, a altura dos blocos, a 

espessura do capeamento e armação do capeamento e das nervuras de travamento.  

O escoramento da laje deverá obedecer às recomendações do fabricante. As escoras 

deverão estar apoiadas em base firme, para que não haja recalque durante a concretagem.  
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Em seguida, deverão ser colocadas as nervuras. Os blocos deverão ser distribuídos 

apoiados nas nervuras. O Concreto deverá ser lançado preenchendo os espaços entre as nervuras 

formando o capeamento da laje.  

A laje deverá ser utilizada como tampo das bancadas, onde será revestida em sua superfície 

e suas laterais por granito. 

 
2. REVESTIMENTO 

2.1. CHAPISCO  

Argamassa para chapisco convencional – argamassa preparada em obra misturando-se 

cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 400 L.  

Aplicar nas alvenarias de blocos de concreto para recebimento posterior do emboço. A 

superfície deve receber aspersão com água para remoção de poeira e umedecimento da base. Os 

materiais da mescla devem ser dosados a seco.  

Deve-se executar quantidade de mescla conforme as etapas de aplicação, a fim de evitar o 

início de seu endurecimento antes de seu emprego. A argamassa deve ser empregada no máximo 

em 2,5 horas a partir do contato da mistura com a água e desde que não apresente qualquer vestígio 

de endurecimento. O chapisco comum é lançado diretamente sobre a superfície com a colher de 

pedreiro.  

A camada aplicada deve ser uniforme e com espessura de 0,5cm e apresentar um 

acabamento áspero. O excedente da argamassa que não aderir à superfície não pode ser 

reutilizado, sendo expressamente vedado reamassá-la. 

 
2.2. EMBOÇO 

Camada de regularização de parede, com espessura entre 10 e 20mm, constituído por 

argamassa mista de cimento, cal e areia média (traço 1:2:8 em volume). Em alvenarias de tijolos 

ou blocos (cerâmicos ou de concreto) ou em superfícies lisas de concreto que já tenham recebido 

o chapisco. O emboço deve ser aplicado no mínimo 24 horas após a aplicação do chapisco. Dosar 

os materiais da mescla a seco.  

A superfície deve receber aspersão com água para remoção de poeira e umedecimento da 

base. Utilizar a argamassa no máximo em 2,5 horas a partir da adição do cimento e desde que não 

apresente qualquer sinal de endurecimento. Aplicar a argamassa em camada uniforme de 

espessura nivelada, fortemente comprimida sobre a superfície a ser revestida, atingindo a 

espessura máxima de 02 cm. O emboço poderá ser desempenado e se constituir na última camada 

do revestimento.  
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No emboço simples, a superfície deve ficar rústica, facilitando a aderência do reboco. O 

emboço deve ser umedecido, principalmente nos revestimentos externos, por um período de 

aproximadamente 48 horas após sua aplicação.  

Assentar com a argamassa, pequenos tacos de madeira (taliscas), deixando sua face 

aparente a uma distância aproximada de 15mm da base. As duas primeiras taliscas devem ser 

assentadas próximas do canto superior nas extremidades da alvenaria e depois com auxílio do fio 

prumo, assentar duas taliscas próximo ao piso e depois assentar taliscas intermediárias de modo 

que a distância entre elas fique entre 1,50 e 2,50m. 

 
2.3. REVESTIMENTO CERÂMICO 

A base de assentamento deve ser constituída de um emboço sarrafeado, devidamente 

curado. A superfície deve estar áspera, varrida e posteriormente umedecida. A argamassa de 

assentamento deve ser aplicada nas paredes e nas peças com o lado liso da desempenadeira. Em 

seguida, aplicar o lado dentado formando cordões para garantir a melhor aderência e nivelamento.  

As peças devem ser assentadas de forma a amassar os cordões, com juntas de espessura 

constante, não superiores a 2mm, considerando prumo para juntas verticais e nível para juntas 

horizontais. Recomenda-se a utilização de espaçadores. Nos pontos de hidráulica e elétrica, os 

azulejos devem ser recortados e nunca quebrados; as bordas de corte devem ser esmerilhadas de 

forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. Os cantos externos devem ser arrematados 

com cantoneira de alumínio.  

Após a cura da argamassa de assentamento, os azulejos devem ser batidos, especialmente 

nos cantos; aqueles que soarem ocos devem ser removidos e reassentados. Após 3 dias de 

assentamento (as juntas de assentamento devem estar limpas) as peças devem ser rejuntadas com 

a pasta de rejuntamento, aplicada com desempenadeira de borracha evitando o atrito com as 

superfícies das peças, pressionar o rejuntamento para dentro das juntas; o excesso deve ser 

removido no mínimo 15 minutos e no máximo 40 minutos, com uma esponja macia e úmida. 

Deverá ser instalado o revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 

branco.  

 
2.4. REVESTIMENTO EM GRANITO 

Após execução da laje como tampo das bancadas, a mesma deve ser revestida com granito 

cinza andorinha, polido e espessura igual a 2cm, na face superior e nas laterais, observando-se os 

detalhes das bordas apresentado em projeto. Para o assentamento e rejuntamento do Granito deve-

se utilizar argamassa industrializada AC-II, da Votomassa ou similar, e cimento branco não 

estrutural, conforme composição do item apresentado em planilha orçamentária. 
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3. ACESSÓRIOS 

3.1. PORTA OU JANELA EM ALUMÍNIO, COR N/P/B, TIPO VENEZIANA, DE ABRIR OU 

CORRER, CO MPLETA INCLUSIVE CAIXILHOS, DOBRADIÇAS OU ROLDANAS E 

FECHADURA 

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a esquadria e o 

vão deverá ser uniforme em todo o perímetro. Após o assentamento, deverá ser verificado o 

funcionamento da esquadria. 

O assentamento será iniciado posicionando-se o requadro de acordo com o nível do piso 

fornecido. O requadro será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com argamassa de 

cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:8. 

 
3.2. GRADE EM METALON 60 X 60 X 3,75 MM 

A grade será em metalon soldada, 60 mm x 60 mm, na cor branca. A grade será fixada 

argamassa cimento e areia com traço t-1 (1:3). A mesma será fixada nas divisórias das bancadas, 

conforme apresentado em projeto. 

 
3.3. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº18 EM 

ESQUADRIA DE FERRO 

Deverá ser assentada o corrimão em tubo ferro galvanizado de altura de 1,00 m, com barras 

horizontais superior de diâmetro de 2" e barras verticais de 1. ½” a cada 2m, inclusive curva em aço 

(padrão) - para deficientes físicos. 

 
3.4. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº18 EM 

ESQUADRIA DE FERRO 

As chapas deverão ser de aço galvanizado nº18 a serem fixadas na grade em metalon, 

conforme projeto. Os pontos de solda devem ser batidos e eliminadas todas as rebarbas nas 

emendas e cortes das chapas; todos os locais onde houver pontos de solda e/ou corte, devem estar 

isentos de poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer contaminante para receber 

tratamento anti-corrosivo; as soldas devem ser contínuas em toda extensão da área de contato; 

antes da aplicação do fundo para galvanizados, toda superfície metálica deve estar completamente 

limpa, seca e desengraxada. 

 
3.5. PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE ESMALTE 

SINTÉTICO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS - R1 

A pintura de superfícies metálicas será executada com tinta esmalte sintético em duas 

demãos, mediante preparo prévio: limpeza com solventes ou desengordurantes, lixamento. Garantir 
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que não tenha nenhum ponto de corrosão na superfície para início do serviço. O material para 

pintura deve ser deve ser de boa qualidade, garantindo superfície homogênea e de fabricante 

idôneo e a cor das portas, grades e chapas deverão ser na cor branca. 

 
4. PISO DE ALTA RESISTÊNCIA 

4.1. REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ÁREAS 

Considera-se a regularização mecanizada, através do uso de máquina do tipo 

motoniveladora ou similar em toda área identificada para a execução do piso, conforme identificado 

em projeto anexo. 

 
4.2. EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, NÃO ARMADO 

Após a regularização e nivelamento do solo, será realizada a execução do lastro de concreto 

com espessura de 10 cm, realizado com concreto moldado in loco, resistência de 20 Mpa, usinado, 

acabamento convencional, não armado, nivelado e com acabamento adequado para a aplicação 

do piso em granilite. 

Antes de executar, limpar a base, incluindo lavar e molhar. Definir os níveis do lastro e 

assentar taliscas. Para a melhorar a camada de aderência, aplicar o adesivo diluído e misturado 

com cimento. Lançar, espalhar e compactar o concreto. Definir as mestras para o resto do ambiente. 

Realizar acabamento superficial alisado. 

Observar a execução de juntas de dilatação, evitando-se rachaduras e fissuração da placa 

de concreto - pode-se utilizar uma tira de chapa compensada para separar-se os painéis de 

concretagem - o que serve como junta de dilatação). 

 
4.3. PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM 

Para execução do revestimento em granilite, o lastro de concreto deverá ser muito bem limpo 

e lavado, com superfície rugosa. Os perfis plásticos devem se posicionar nivelado e aprumado ao 

acabamento do piso, na cor preto, cinza, palha ou branco. Os revestimentos em granilite devem ser 

executados em painéis de 1,20x1,20m, e não ultrapasse 1,50x1,50m no máximo, limitados por 

juntas de plástico.  

As juntas (Junta Plástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3 mm) devem ser fixadas 

com uma camada fina de argamassa de cimento branco e areia (4: 1). A modulação de 1,00x1,00m 

garante melhor planicidade do revestimento. Prepare a massa com o cimento branco, areia, água 

e os agregados de granilite, de acordo com as instruções do fabricante. A argamassa de granilite 

será sarrafeada com régua de alumínio. Após, lançar o agregado puro do granilite por cima da 

massa aplicada anteriormente. Use um rolete (que pode ser feito com cano de PVC preenchido com 
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concreto) para compactar os agregados na massa. Usar uma desempenadeira metálica para alisar 

a superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, antes do polimento.  

Para fazer o polimento grosso, usar a máquina politriz com esmeril de grãos 36 e 60. Em 

seguida, iniciar o processo de estucamento, com uso do esmeril grão 120, em que se espalha 

cimento branco puro e água, formando uma nata, para calafetar os poros do piso. Utilizar ainda um 

rodo para movimentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resultado do 

polimento.  

Após três ou quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 para tirar 

o excesso de cimento da superfície e dar o acabamento liso. O acabamento final pode ser feito com 

cera à base de petróleo ou duas demãos de resina acrílica, já com a superfície seca. 

 
5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão executadas de acordo com as Normas Técnicas Específicas e da Concessionária 

local. 

 
6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

6.1. LIMPEZA GERAL 

Antes da entrega definitiva deverá ser realizada a limpeza geral da obra, bem como dos 

espaços utilizados provisoriamente e o entulho proveniente desta limpeza deverá ser recolhido com 

caminhão basculante e despejado no local indicado pela fiscalização da obra. 

 

 

Responsável Técnica: 

 

 

Bruna Silva Santos 
Engenheira Civil 
Crea: 051941537- 0 
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Quadro de Composição do BDI

 

AC 3,00%

SG 0,80%

R 0,97%

DF 0,59%

L 6,16%

CP 3,65%

ISS 3,50%

CPRB 0,00%

BDI PAD 20,50%

BDI DES 20,50%

Observações:

Data

Nome: Bruna Silva Santos

CREA/CAU: 051941537-0

ART/RRT: 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

0 0 Prefeitura Municipal de Jequié

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Itens Siglas
% 

Adotado

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE AO PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE CONCRETO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. / CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

REFERENTE AO PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ALVENARIA E ESTRUTURA DE CONCRETO DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 70,00%

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

BDI 1

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 70%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Jequié/BA

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Despesas Financeiras

segunda-feira, 24 de julho de 2023

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMP 005

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 

CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA - MÃO DE OBRA m² 37,35 41,26

SINAPI 88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0459 25,97 28,97

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 19,38 21,17

COMP 006

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM - MÃO DE 

OBRA m² 10,32 11,37

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13392 19,38 21,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,214 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,107 19,38 21,17

COMP 007

Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em madeira e 

capeamento 4cm - MÃO DE OBRA m² 44,35 48,77

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3 19,38 21,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3 26,47 29,36

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,43 26,11 28,97

COMP 008

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L - MÃO DE OBRA m² 6,08 6,73

SINAPI 88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,015984 25,97 28,97

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1724 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575 19,38 21,17

COMP 009

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS - MÃO DE OBRA m² 9,20 10,20

SINAPI 88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09585 25,97 28,97

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,074 19,38 21,17

COMP 010

Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco mesh, pei - 3, 

aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização de base ou 

emboço - MÃO DE OBRA m² 17,16 18,93

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,34 19,38 21,17

COMP 012

Revestimento para piso ou parede em granito cinza andorinha, polido, e = 2cm, aplicado com 

argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive emboço - MÃO DE OBRA m² 39,75 43,89

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6 19,38 21,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,04 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0315 19,38 21,17

COMP 013 Porta em chapa lisa de alumínio, cor N/P/B, comum, de abrir ou correr - MÃO DE OBRA m² 45,85 50,53

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 19,38 21,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,000021 19,38 21,17

COMP 014 Grade em metalon 60 x 60 x 3,75 mm - MÃO DE OBRA m² 48,17 53,07

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 19,38 21,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12 19,38 21,17

COMP 015

Fornecimento e colocação de chapa de aço galvanizado nº18 em esquadria de ferro - MÃO DE 

OBRA m² 71,96 79,47

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 19,38 21,17

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 26,29 29,15

COMP 016

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras verticais a cada 2.00m (1 

1/2") e barra horizontal superior (2") - MÃO DE OBRA M 105,47 116,31

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5 19,38 21,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 26,47 29,36

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 26,29 29,15

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 34,82 38,93

COMP 017

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre  superfícies 

metálicas - MÃO DE OBRA m2 14,95 16,45

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2 19,38 21,17

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4 27,70 30,57

COMP 018 Regularização mecanizada de áreas - MÃO DE OBRA m² 0,46 0,46

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008 19,38 21,17

ORSE-I 2475 Motoniveladora 15000 kg com escarificador (cat - 140M - 185,0 hp ou equivalen te) h 0,003003 150,88 150,88

COMP 019

EXECUÇÃO DE LASTRO DE CONCRETO, FCK=20 MPA, MOLDADO IN LOCO, USINADO, NÃO 

ARMADO - MÃO DE OBRA m² 81,14 89,44

COMPOSIÇÕES
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268 26,11 28,97

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,156 26,47 29,36

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7828 19,38 21,17

COMP 020

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA 

DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA - MÃO DE OBRA m³ 38,92 42,96

SINAPI 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0956 26,35 29,22

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4972 19,38 21,17

SINAPI 95276

POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 

HP - CHP DIURNO. AF_09/2016 CHP 0,0903 3,61 3,61

SINAPI 95277

POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 

HP - CHI DIURNO. AF_09/2016 CHI 0,2164 0,54 0,54

COMP 021 INSTALAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 24,92 27,46

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,131391 19,38 21,17

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811 26,76 29,70

COMP 022 INSTALAÇÃO DO QUADRO DE MEDIÇÃO - MÃO DE OBRA UN 39,48 43,53

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8484 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8484 26,76 29,70

COMP 023 INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM - MÃO DE OBRA M 55,36 61,04

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2 19,38 21,17

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2 26,76 29,70

COMP 024 INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO - MÃO DE OBRA M 4,97 5,48

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,107 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,107 26,76 29,70

COMP 025 INSTALAÇÃO DA FIAÇÃO - MÃO DE OBRA M 1,86 2,04

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04 26,76 29,70

COMP 026

EXECUÇÃO DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA, INCLUSO COLOCAÇÃO DE TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO E QUEBRA - MÃO DE OBRA UN 56,98 62,92

SINAPI 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,023 18,88 20,69

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,144 25,73 28,61

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,140418 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,140418 26,76 29,70

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12744 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12744 26,76 29,70

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,31593 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,31593 26,76 29,70

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,247 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,247 26,76 29,70

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,124 26,76 29,70

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,235 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,235 26,76 29,70

COMP 027 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA - MÃO DE OBRA UN 84,26 93,41

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3233 19,78 21,62

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9102 26,76 29,70

COMP 028 Limpeza geral - MÃO DE OBRA m² 1,93 2,11

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 19,38 21,17

COMP 001

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 14mm, 07 usos, inclusive escoramento - 

MÃO DE OBRA m² 27,97 30,96

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,226 19,38 21,17

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,904 26,11 28,97

COMP 002

Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens nas 

formas, para superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA kg 3,65 4,02

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,08 19,38 21,17

SINAPI 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,08 26,29 29,15

COMP 003

Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens nas 

formas, para superestruturas e fundações - MÃO DE OBRA kg 3,19 3,52

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07 19,38 21,17

SINAPI 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07 26,29 29,15

COMP 004

Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado na infraestrutura - MÃO 

DE OBRA m³ 33,16 36,38

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,22 19,38 21,17

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,36 26,47 29,36

COMP 011

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 

02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica convencional - MÃO DE OBRA m² 36,96 40,68

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,55 19,38 21,17

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,95 27,70 30,57

Data

24/07/2023

Eng. Bruna Silva SantosResponsável Técnico:
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA MERCIA MOURA BUFFET E EVENTOS LTDA, 
para execução dos serviços de buffet, que será oferecido durante a 14ª Conferência Municipal Social, que ocorrerá nos 
dias 08 e 09 de agosto, no centro de cultura, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi 
tombado sob o nº 101/2023. Jequié, 31 de Julho de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Contrato

  
 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO Nº 243/2023 

 
 

 
Processo nº: 268/2023 
Dispensa nº: 101/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: MERCIA MOURA BUFFET E EVENTOS LTDA, com endereço R D (DT INDUSTRIAL), SN, LOTE 1K A 
QUADRA E, ANDACARU, JEQUIE/BA, CEP 45.210-164, inscrita no CNPJ sob nº. 42.057.505/0001-32. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BUFFET, QUE SERÁ 
OFERECIDO DURANTE A 14ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL SOCIAL, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 08 E 09 DE AGOSTO, 
NO CENTRO DE CULTURA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 31.07.2023 a 26.01.2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2023 

 
 

 
Processo nº: 268/2023 
Contrato nº: 243/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: MERCIA MOURA BUFFET E EVENTOS LTDA, com endereço R D (DT INDUSTRIAL), SN, LOTE 1K A 
QUADRA E, ANDACARU, JEQUIE/BA, CEP 45.210-164, inscrita no CNPJ sob nº. 42.057.505/0001-32. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BUFFET, QUE SERÁ 
OFERECIDO DURANTE A 14ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL SOCIAL, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 08 E 09 DE AGOSTO, 
NO CENTRO DE CULTURA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 31.07.2023 a 26.01.2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 

 
 
 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO protocolado nos autos desta 

Concorrência Pública 002/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é o 

recebimento de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 

PERTENCENTES AS UNIDADES ESCOLARES, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.”. 

 

 Tendo em vista o protocolo de RECURSO ADMINISTRATIVO pela GLOBAL 

MATERIAIS, SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA, em face da decisão que declarou 

vencedora a empresa GS DOS SANTOS EIRELI, conforme decisão publicada na quarta-

feira, 26 de julho de 2023 | Ano IX - Edição nº 01799 | Caderno 1, fica a recorrida GS 

DOS SANTOS EIRELI, com CNPJ 04.279.312/0001-37, ou qualquer outra empresa 

interessada, notificada do ocorrido para que, caso queira, e dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, conforme o art. 109, § 3º, da Lei 8.666 de 1993, apresente suas 

contrarrazões.  

 

 A documentação poderá ser obtida no departamento de compras ou através de 

solicitação pelo seguinte e-mail: administracao@jequie.ba.gov.br. 

 

Após ultrapassado o prazo das contrarrazões, o processo será remetido para a 

Procuradoria-Geral do Município de Jequié/BA e para o Gabinete do Prefeito, para análise 

e decisão superior. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade. 

 

Jequié/BA, 01 de agosto de 2023. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 636       -     EM  01 DE AGOSTO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7955/23, de 04 de julho de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, IDÁLIA MARIA DO EIRADO 
SOUZA HAMDAN NERI, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora,  Nível IV, Classe “F”,   Matrícula nº 1292, 90 (noventa) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
25 de julho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 636 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 01 DE AGOSTO- DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 637       -     EM  01 DE AGOSTO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7240/23, de 15 de junho de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, FRANKLIN OLIVEIRA 
MELO JÚNIOR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de 
Agente de Combate às Endemias, Nível II, Padrão ”E”,  Matrícula nº 6032, 180 
(cento e oitenta) dias de LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, com efeito retroativo a 25 de julho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 637 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 01 DE AGOSTO- DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 638       -     EM  01 DE AGOSTO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7134/23, de 14 de junho de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, HEDERLI VIEIRA 
ALMEIDA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente de 
Combate às Endemias, Nível III, Padrão ”E”,  Matrícula nº 6034, 180 (cento e 
oitenta) dias de LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com 
efeito retroativo a 25 de julho de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 638 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 01 DE AGOSTO- DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 065/2023 

ID: 1006684 
 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS, NO 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE TERRAPLANAGEM, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE ADITIVO 
NANO ESTABILIZANTE IÔNICO DE SOLOS, NA ZONA RURAL DAS QUEIMADAS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
RETIFICAM-SE as exigências da qualificação técnica e projeto básico, descrito no instrumento 
convocatório, conforme edital retificado. 
 
 Nova data:  
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 14/08/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 14/08/2023 (Horário de Brasília)   
 
 
 
Jequié/BA, 01 de agosto de 2023.  
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 065/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2023 

ID- 1006684 
 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
R ET I F I C AD O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 065/2023   212/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS, NO 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE TERRAPLANAGEM, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 
ADITIVO NANO ESTABILIZANTE IÔNICO DE SOLOS, NA ZONA RURAL DAS QUEIMADAS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.  

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (   )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 (   ) Por lote 

 ( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 01/08/2023 às 08:00 horas do dia 14/08/2023.  
Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 14/08/2023 (Horário do Estado de Brasília) 
ID – 1006684 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do de Brasília e, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       065/2023 

 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

756729E276E340445823150573499A3C

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 151

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 152

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 2 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
1. OBJETO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS, NO 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE TERRAPLANAGEM, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 
ADITIVO NANO ESTABILIZANTE IÔNICO DE SOLOS, NA ZONA RURAL DAS QUEIMADAS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.  
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preço global).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   
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4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 
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5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

756729E276E340445823150573499A3C

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 155

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 156

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 6 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no art. no Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.9 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.21.1. no pais; 

6.21.2. por empresas brasileiras; 

6.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

756729E276E340445823150573499A3C

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 156

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 157

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 7 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

   

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

756729E276E340445823150573499A3C

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 157

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 158

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 8 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame serão as 
seguintes: 

a) apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica ou CAT – Certidão de Acervo 
Técnico devidamente registrada no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução dos serviço, compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente licitação. 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

c) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) que 
atuarão na execução dos serviços; 

c.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) 
constar(em) no registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 

d) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

e) Declaração(ões) individual(ais), por escrito, do(s) profissional(ais) apresentado(s) para atendimento 
deste item, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos 
trabalhos. Esta declaração deve ser firmado pelo representante da licitante com o ciente do 
profissional. 

e.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), obrigatoriamente, 
comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a apresentação da Carteira de 
Trabalho com as anotações atualizadas, ou de certidão emitida pelo CREA e/ou CAU ou mediante 
apresentação de contrato de prestação de serviço ou declaração de contratação futura acompanhada 
da anuência do profissional. 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

7.2 Comprovação de capital social de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
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devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço 
patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 
 
7.3. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.4. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.5. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.6. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.7. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.10. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.11. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.12. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
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8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.4. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
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Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
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obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
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relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

756729E276E340445823150573499A3C

terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 164

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01803 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 165

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 15 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
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18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
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21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 
 

Jequié, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   065/2023 

 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na futura e eventual prestação de serviços de 
recuperação/manutenção de estradas não pavimentadas, no acompanhamento técnico de 
terraplanagem, fornecimento e aplicação de aditivo nano estabilizante iônico de solos, na zona 
rural das Queimadas, para atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Jequié. 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a eventual contratação, devido a necessidade de melhoria nas estradas vicinais, 
considerando que as estradas pertencentes ao município permitem o trânsito de pessoas e 
mercadorias aos mais diversos pontos da cidade, configurando-se como principal meio de 
transporte entre curtas, médias e longas distâncias. 

Atualmente a Secretaria de Infraestrutura não possui em seu quadro de pessoal, profissionais 
competentes suficientes para executar os serviços objetos desta contratação, além de não dispor 
de materiais que possibilitem a devida execução dos serviços. 

A aquisição pretendida é um produto sustentável e, a aplicabilidade nas vias, terá o menor 
impacto ambiental no solo e é um produto econômico, além de não necessitar interditar 
integralmente o tráfego e as vias, pois logo após a aplicação do produto, o acesso e o trânsito são 
liberados. 

O produto adquirido é um produto muito utilizado na infraestrutura rural, pois é um produto natural 
e orgânico que age diretamente no solo argiloso, com a função de excluir os espaçamentos e 
impermeabilizar o solo, tornaodo-o mais denso, estável e resistente à cargas, abrasão e erosão, 
além de manter a cor natural da terra, não descarecterizando o local e o principal, sem agredir o 
meio ambiente. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

04 (QUATRO) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 1.630.200,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E TRINTA MIL E DUZENTOS REAIS). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

CONFORME PROJETO BÁSICO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PE
R. 

UN
D. 
PER
. 

VALO
R 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 
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1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE 
RECUPERAÇÃO/MANUTEN
ÇÃO DE ESTRADAS NÃO 
PAVIMENTADAS, NO 
ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO DE 
TERRAPLANAGEM, 
FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO DE ADITIVO 
NANO ESTABILIZANTE 
IÔNICO DE SOLOS, NA 
ZONA RURAL DAS 
QUEIMADAS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

30.00
0 

M
2 

-- -- 54,34 1.630.200,0
0 

VALOR GLOBAL (R$): 
1.630.200,0
0 

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

CONFORME PROJETO BÁSICO. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certame serão as 
seguintes: 

a) apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica ou CAT – Certidão de Acervo 
Técnico devidamente registrada no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução dos serviço, 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente licitação. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

d) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) que 
atuarão na execução dos serviços; 

d.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) 
constar(em) no registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 

f) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

g) Declaração(ões) individual(ais), por escrito, do(s) profissional(ais) apresentado(s) para 
atendimento deste item, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar 
na execução dos trabalhos. Esta declaração deve ser firmado pelo representante da licitante com 
o ciente do profissional. 
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g.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), 
obrigatoriamente, comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a 
apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas, ou de certidão emitida pelo 
CREA e/ou CAU ou mediante apresentação de contrato de prestação de serviço ou declaração de 
contratação futura acompanhada da anuência do profissional. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos neste 
Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações do Contratante; 

Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia anuência da 
Administração; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer  autoridades 
federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com os 
serviços contratados; 

Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar os 
empregados alocados na execução dos serviços; 

Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, devido a 
desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, sem que disto resulte em atraso na 
execução do serviço; 

Reparar os problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso venham a 
ocorrer; 

Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao cumprimento das 
cláusulas especificadas neste instrumento; 

Aceitar, nas mesmas condições editalícias e/ou contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, nos termosdo art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

10. PRAZO DE ENTREGA 

02 (DOIS) MESES, CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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12. FISCAL DO CONTRATO 

SAMUEL SILVA 
 
 
 
Obs: As planilhas, cronograma físico-financeiro, projeto basico, encontra se nas ultimas 
paginas deste edital. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 202 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 065/2023 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para Contratação 
de empresa especializada na futura e eventual prestação de serviços de recuperação/manutenção de 
estradas não pavimentadas, no acompanhamento técnico de terraplanagem, fornecimento e 
aplicação de aditivo nano estabilizante iônico de solos, na zona rural das Queimadas, para atender a 
demanda da Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. ., conforme detalhamento nos 
quadros a seguir: 
 
 

Ite
m 

Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 
Serv

. 
45661 

CONTRATAçãO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAçãO DE SERVIçOS 
DE RECUPERAçãO/MANUTENçãO DE 
ESTRADAS NãO PAVIMENTADAS, NO 
ACOMPANHAMENTO TéCNICO DE 
TERRAPLANAGEM, FORNECIMENTO E 
APLICAçãO DE ADITIVO NANO 
ESTABILIZANTE IôNICO DE SOLOS, NA 
ZONA RURAL DAS QUEIMADAS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO 
DE JEQUIé. 

30000 M2 ----- -----   

Valor Total:   
 

 
 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
065/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 065/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de  2023.. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 065/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     065/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 065/2023, constante do Processo Administrativo nº 212/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 212/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na futura e eventual prestação de serviços de 
recuperação/manutenção de estradas não pavimentadas, no acompanhamento técnico de 
terraplanagem, fornecimento e aplicação de aditivo nano estabilizante iônico de solos, na zona rural 
das Queimadas, para atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié.  
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 212/2023 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde 
que O materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa 
plausível, com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA 
mantém as condições iniciais de habilitação. 
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3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Samuel Silva, lotada  na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 
67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua 
ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
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IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
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12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
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16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 212/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando Contratação de empresa especializada na futura e eventual prestação de serviços de 

recuperação/manutenção de estradas não pavimentadas, no acompanhamento técnico de terraplanagem, 
fornecimento e aplicação de aditivo nano estabilizante iônico de solos, na zona rural das Queimadas, para 
atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié. . 

.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 065/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com o cronograma da SEINFRA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 
Registro de preços para Contratação de empresa especializada na futura e eventual prestação 
de serviços de recuperação/manutenção de estradas não pavimentadas, no acompanhamento 
técnico de terraplanagem, fornecimento e aplicação de aditivo nano estabilizante iônico de 
solos, na zona rural das Queimadas, para atender a demanda da Secretaria de lRfraestrutura 
do Município de Jequié. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. Considerando as 
características dos serviços a ser contratado, o objeto desta contratação pode ser caracterizados 
como serviços comuns, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e características 
gerais e específicas, usualmente e amplamente encontrados no mercado correlato, nos termos 
do parágrafo único, do art. 1 º, da Lei 10.520, de 2002 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

1.4 Os serviços deverão ser prestados por profissionais especializados. 

1.5 No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos 
todos os custos necessários tais como: acessórios de instalação, equipamentos necessários, 
impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
frete, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do serviço. 

1.6 O fornecedor deverá estar legalmente estabelecido e explorar ramo de atividade pertinente 
e compatíve com o objeto desta contratação, além de atender os requisitos mínimos para 
habilitação previstos na legislação. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justifica-se a eventual contratação, devido a necessidade de melhoria nas estradas vicinais, 
considerando que as estradas pertencentes ao município permitem o trânsito de pessoas e 
mercadorias aos mais diversos pontos da cidade, configurando-se como principal meio de 
transporte entre curtas, médias e longas distâncias. 

2.2 Atualmente a Secretaria de Infraestrutura não possui em seu quadro de pessoal, 
profissionais competentes suficientes para executar os serviços objetos desta contratação, 
além de não dispor de materiais que possibilitem a devida execução dos serviços. 

2.3 A aquisição pretendida é um produto sustentável e, a aplicabilidade nas vias, terá o menor 
impacto ambiental no solo e é um produto econômico, além de não necessitar interditar 
integralmente o tráfego e as vias, pois logo após a aplicação do produto, o acesso e o trânsito 
são liberados. 

2.4 O produto adquirido é um produto muito utilizado na infraestrutura rural, pois é um 
produto natural e orgânico que age diretamente no solo argiloso, com a função de excluir os 
espaçamentos e impermeabilizar o solo, tornaodo-o mais denso, estável e resistente à cargas, 
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abrasão e erosão, além de manter a cor natural da terra, não descarecterizando o local e o 
principal, sem agredir o meio ambiente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa especializada 
na futura e eventual prestação de serviços de recuperação/manutenção de estradas não 
pavimentadas, no acompanhamento técnico de terraplanagem, fornecimento e aplicação de 
aditivo nano estabilizante iônico de solos, para atender a demanda da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Jequié. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos 
mínimos para a sua satisfação, que serão detalhados abaixo. 

4.2 A contratada deve atender aos seguintes requisitos: 
4.2.1 Os equipamentos utilizados na execução dos serviços devem ser compatíveis com os 
utilizados no mercado; 
4.2.2 Os serviços devem ser executados por pessoal especializado, sob a completa 
responsabilidade da contratada; 
4.2.3 Os vícios aparentes devem ser sanados imediatamente, conforme a notificação do 
responsável pela fiscalização; 
4.2.4 A empresa deve se responsabilizar pela existência de vícios ocultos, que venham a ser 
constatados após a execução dos serviços; 
4.2.5 A fiscalização da execução ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1 A qualificação técnica a ser exigida das licitantes interessadas em participar do certan1e 
serão as seguintes: 

a) apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica ou CAT-Certidão de Acervo 
Técnico devidamente registrada no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução dos serviço, 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente licitação. 
b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
c) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) que atuarão na execução dos serviços; 
c.1) Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) 
constar(em) no registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou CAU. 
d) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
e) Declaração(ões) individual( ais), por escrito, do( s) profissional( ais) apresentado( s) para 
atendimento deste item, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar 
na execução dos trabalhos. Esta declaração deve ser firmado pelo representante da licitante 
com o ciente do profissional. 
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e.1) O (s) profissional(is) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), deverá(ao), 
obrigatoriamente, comprovar a condição de vínculo com a empresa licitante mediante a 
apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas, ou de certidão emitida 
pelo CREA e/ou CAU ou mediante apresentação de contrato de prestação de serviço ou 
declaração de contratação futura acompanhada da anuência do profissional. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 A execução dos serviços deverá ocorrer dentro do perímetro rural do município de Jequié, 
na Estrada das Queimadas: 

De acordo com mapeamento das estradas vicinais, a equipe técnica detectou a necessidade de 
manutenção e recuperação em aproximadamente 6 km (seis quilômetros), sendo obtida 
conforme abaixo: 

Extensão 6.000 m (seis mil metros) 
Largura 5 m ( cinco metros) 
Área 30.000 m2 (trinta mil metros quadrados) 

6.2 TIPO DE SOLO 

Foram realizadas sondagens com recursos manuais (pá e picareta), obteve-se amostras 
deformadas. 
As amostras foram coletadas nas localidades: 
Km5 - (Amostra O 1) 
Km4 - (Amostra 02) 
Km3 - (Amostra 03) 
Km2-(Amostra 04) 
Kml - (Amostra 05) 

As profundidades variaram entre 0,00 e 0,20 metros. 
As amostras coletadas passaram por uma classificação táctil visual. 
Classificação: 
Entre 0,00-0, 15 - Arenoso siltoso com pedregulhos (Cascalho) 
Entre 0,15-0,20 - Siltoso Arenoso 

6.2.1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e conterá o 
prazo máximo para início da execução do objeto, que deverá ser de pelo menos 05 (cinco) 
dias utéis após o recebimento da convocação, podendo ser prorrogado a critério da 
Contratante, desde que requerido pela Contratada, por escrito, antes do seu término. 
6.2.2 O prazo para conclusão da prestação dos serviços será de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro, contados do recebimento da Nota de Empenho. 
6.2.3 A quantidade é meramente estimativa, podendo variar durante a prestação de serviços, 
não cabendo à Contratada quaisquer direitos caso não seja atingido durante o prazo da 
vigência da contratação. 
6.2.4 A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir 
todas as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso, tais 
como montagem e instalação, despesa com veículos e equipamentos. 
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6.2.5 Os serviços devem ser prestados por funcionários competentes e com formação técnica 
adequada para a execução do objeto. 
6.2.6 No momento da entrega do material/conclusão dos serviços, o responsável pelo 
recebimento deverá verificar a sua conformidade quanto às quantidades e qualidade descritas 
no Projeto Básico ou documento equivalente. 
6.2.7 Após a conclusão da prestação dos serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota 
Fiscal correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Contratante se os 
serviços prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de 
contratação. A prestação dos serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa 
por parte da Contratante que os colocará à disposição da Contratada para substituição ou 
reparação. 
6.2.8 Os serviços serão executados por profissionais habilitados designados pela 
CONTRATADA e aprovada pela Administração, tendo um responsável técnico devidamente 
registrado em seu conselho profissional; 
6.2.9 Os serviços serão convalidados mediante fiscalização e verificação dos padrões de 
qualidade exigidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de 
Jequié; 

6.3 A contratada deverá obedecer às seguintes etapas de aplicação: 

• Corte (Eixo): Delimitação da via que irá receber o tratamento; 
• Escarificação: Preparação do solo; 
• Gradeação e Destorramento: Nivelamento da superfície e eliminação de eventuais 

mvasoras; 
• Pulverização: redução a pó de uma substância dura; 
• Mistura e Homogenização do solo: promove uma mistura dos solos e homogeneização 

de sua umidade; 
• Nivelamento: nivelar, igualar o solo; 
• Compactação: Compactação do material aplicado, buscando reduzir os espaços 

vazios, aumentar a rigidez e a resistência do solo; 
• Acabamento: Tratamento final ou revestimento da superfície. 

6.4 Todo e qualquer material e equipamentos necessários para perfeita aplicação do aditivo 
nano estabilizante iônico de solos ficará por conta da CONTRATADA. 

6.5 Na execução dos serviços, a Contratada deverá realizar ensaios que determinem as 
propriedades do solo e as características de resistência, de deformabilidade e permeabilidade 
existentes na via. 

6.5.1 Os ensaios deverão ser realizados no intuito de permitir a verificação e controle de 
qualidade: 

a) De forma preliminar, antes da aplicação do aditivo; 
b) De forma conclusiva, após a aplicação do aditivo; 

6.5.2 Caso haja necessidade de complementação, que seja feito pelos seguintes métodos: 
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a) Ensaio de azul de metileno para determinação da CTC; 
b) Determinação do PH do solo; 
c) Ensaio de análise granulométrica; 
d) Ensaio de Limite de Liquidez; 
e) Ensaio de Limite de Plasticidade; 
f) Ensaios de compactação Próctor; 
g) Ensaios de ISC e expansão; 
h) Classificação do solo; 
i) Ensaio de massa específica a parente "Insitu"; 
j) Ensaio de umidade "Insitu". 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7 .1 Cumprir e exigir o cumprimento do disposto na contratação; 
7.2 Indicar servidores para acompanhar, fiscalizar, avaliar e verificar a execução do objeto em 
tela; 
7 .3 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
7.4 Proporcionar a Contratada condições e facilidades que estejam ao seu alcance para que 
esta possa executar o objeto contratual de forma satisfatória; 
7 .5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 
7 .6 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
7. 7 Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento; 
7.8 Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, os serviços prestados pela Contratada; 
7.9 Notificar a Contratada em razão de qualquer descumprimento das obrigações previstas 
neste Projeto Básico, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a irregularidade; 
7.10 Penalizar a Contratada por descumprimento de obrigações avençadas; 
7.11 Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitados, desde que atendidas as 
obrigações fixadas neste instrumento. 
7 .12 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 
aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Realizar o objeto da presente contratação nas condições, preços e prazos estabelecidos 
neste Projeto Básico e na proposta ofertada, atendendo às solicitações do Contratante; 
8.2 Recrutar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia 
anuência da Administração; 
8.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
8.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer 
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável i 
relacionado com os serviços contratados; 
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8.6 Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar 
os empregados alocados na execução dos serviços; 
8.7 Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente contratação, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão de responsabilidade o fato de o Contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 
8.8 Refazer os serviços não aceitos, sem ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
devido a desconformidade com as especificações deste Projeto Básico, sem que disto resulte 
em atraso na execução do serviço; 
8.9 Reparar os problemas causados pelos seus funcionários ou equipamentos, caso venham a 
ocorrer; 
8.10 Atender aos demais comunicados emitidos pelo gestor do contrato quanto ao 
cumprimento das cláusulas especificadas neste instrumento; 
8.11 Aceitar, nas mesmas condições editalícias e/ou contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, nos termosdo art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
É expressamente vedado a Contratada transferir a terceiros as obrigações por ela assumidas 
com a Administração, sem o consentimento prévio e expresso desta. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1 O acompanhamento e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, que designará servidor para tanto. 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçãodas medidas convenientes. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 Os serviços serão recebidos e aceitos pela Contratante, no local, horários e quantitativos 
estabelecidos da seguinte forma: 

Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no 
canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e 

Definitivamente, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, no prazo de até 1 O ( dez) dias 
corridos, contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos serviços 
com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências. 

11.2 Os serviços prestados e recebidos pela Contratante ficam sujeitos a reparação ou 
substituição, pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação 
só se tenha tomado possível verificar n odecorrer de sua utilização. 
11.3 A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento provisório 
e/ou definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando suspenso o 
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pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
11.4 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não 
serem executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, 
sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 
11.5 É vedado a prestação de qualquer serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1 O pagamento da nota fiscal será efetuado pelo Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da fatura, contendo o detalhamento dos serviços executados, através 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente de sua titularidade, 
indicados pela Contratada, ressalvados os casos dispostos no parágrafo 3° do artigo5º da Lei 
nº 8.666/1993 . 
12.2 A existência de multas pendentes de pagamento pela Contratada quando da liquidação 
da fatura ensejará a compensação de valores, com a cobrança ou o repasse do remanescente, 
a depender do caso. 
12.3 No momento do pagamento, serão efetuados a retenção e recolhimento de tributos e 
contribuições previstas na legislação aplicável. 
12.4 Nos casos de isenção a empresa deverá enviar junto da nota fiscal a declaração de isenção 
do tributo e a comprovação. 
12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como liquidada a ordem 
bancária para pagamento. 
12.6 Havendo erro na apresentação da fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
12.7 O Contratante não pagará multa ou juros de mora por atrasos de pagamentos, decorrentes 
de fornecimentos com ausência total ou parcial da documentação hábil, ou pendente de 
cumprimento de quaisquer obrigações decorrentes desta contratação. 
12.8 O atraso no pagamento de Nota Fiscal/Fatura por parte da Administração, decorrente de 
circunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados 
nas datas regulamentares. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, poderá ocorrer quando a Contratada: 
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida osserviços Contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13. REAJUSTE 
13 .1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
14.1 A despesa com a contratação ora solicitada está estimada em R$ 1.630.200,00 (u 
milhão, seiscentos e trinta mil e duzentos reais), sendo este o valor estimado. 
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15. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15 .1 A convocação da Contratada para a prestação dos serviços será formalizada e conterá o 
prazo máximo para início e execução do objeto, que deverá ser de pelo menos 05 (cinco) dias 
utéis após o recebimento da convocação, incluídos nesse prazo a retirada e devolução dos 
mesmos, podendo ser prorrogado a critério da Contratante, desde que requerido pela 
Contratada, por escrito, antes do seu término. 
15 .2 O prazo para conclusão da execução dos serviços será de no máximo 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

16.1 A contratada deverá garantir a qualidade do serviço e material aplicado por até 02 
(dois) anos, após a aplicação do material no solo. 

ANEXOS: 

Planilha Orçamentária 
Cronograma Físico-Financeiro 

SÁVEL PELO PRESENTE PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 

Parecer da Autoridade Competente 

Aprovado às vistas do exposto e de acordo com as disposições legais pertinentes. 

Jequié-BA, 31 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

V. Mnnts 
i.tr ... arutun 
n•22.0l7 
·un . de Jequl' 

LUCINDO TOMÁZ V ASCONCE OS MENEZES 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Decreto nº 22.057 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Processo: Pregão Eletrônico n.º 071/2023 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

DE SALGADOS, DOCES E  KIT LANCHE PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS 
REALIZADOS POR TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
 
IMPUGNANTE: VALDETE BUFFET LTDA (“VALDETE”) 
 

1. DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 
 
A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Eletrônico nº 071/2023, alegando que a 
inclusão das exigências de registro da licitante no CRN e a apresentação de responsável técnico 
também registrado no CRN seria restritiva. 
 
Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a 
consequente alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo que sejam 
designadas novas datas para recebimento das propostas e inicio da sessão publica.   
 
2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO 
 
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade das referidas impugnações, ou seja, 
apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Considerando, a 
previsão do artigo 24, do Decreto nº 10.024/2019, que assim dispõe: 
 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 

 
O Edital prevê, em seu item 18.1, o prazo decadencial de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
da sessão pública para apresentação de Impugnação ao Edital:  
 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, 
através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 

 
Sobre a contagem do prazo de impugnação, Jorge Ulisses Jacoby:  
 

“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral de 
prazos não se computa o dia de início. O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 
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18; o segundo o dia 17. Portanto, até o dia 16, último minuto do encerramento do 
expediente no órgão poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou 
requerer esclarecimentos. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro 
de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 
454.)”. (grifo nosso) 

 
O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra 03 (três) dias 
uteis antes da data da apresentação das propostas, que no presente caso concreto ocorrerá no 
dia 03/08/2023, sendo, portanto, o último dia para a apresentação a data de 01/08/2023 às 
23h59. 
 

Assim sendo, considerando que as Impugnantes apresentaram suas razões no dia 28/07/2023 
por meio do e-mail previsto no Edital, estando, portanto, tempestivo. 

 
3 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
 
A Impugnante alegando que a inclusão das exigências de registro da licitante no CRN e a 
apresentação de responsável técnico também registrado no CRN seria restritiva. 
 
Razão não assiste à Impugnante. 
 
Como indicado na decisão fundamentada pela Administração para a inclusão de tais exigências, 
após consulta realizada junto ao Conselho Regional de Nutrição do Estado da Bahia, verificou-se 
a necessidade de se incluir quanto às exigências técnicas de comprovação de registro em tal 
conselho profissional, vejamos o posicionamento do setor técnico do órgão solicitante: 
 

“Considerando a RESOLUÇÃO CFN No 702, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 que 
Dispõe sobre o registro e cadastro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de 
Nutricionistas e dá outras providências, no Art. 2o “A pessoa jurídica com atividade-
fim ou objeto social nas áreas da alimentação e nutrição humana, deverá registrar-se 
no CRN com jurisdição no local de suas atividades.”  
 
No Art. 3o São pessoas jurídicas obrigadas ao registro no CRN:  
II. as que produzem refeições para indivíduos ou coletividades, qualquer que seja o 
processo de preparo, conservação e distribuição;  
 
Dessas que apresentem as atividades econômicas – CNAE: 
 
56.20-1 Serviço de catering, bufê e outros serviços de comida preparada.  
5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar.” 

 
No mesmo sentido o CRN, através de ofício enviado à Prefeitura Municipal de Jequié: 
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“O Conselho Regional de Nutricionista 5a Região, com sede no município de 
Salvador, vem por meio deste, informar sobre a importância e necessidade da 
atuação do Profissional Nutricionista em atividades de alimentação e nutrição.  
 
A Lei 8234 de 19 de setembro de 1991, estabelece no Art. 4o: 
“Atribuem-se, também, aos nutricionistas as seguintes atividades, desde que  
relacionadas com alimentação e nutrição humanas:  
IV - Controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios”  
Conforme a Resolução CFN No 702/2021 que dispõe sobre o registro e cadastro de 
pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas, afirma:  
Art. 2o “A pessoa jurídica com atividade-fim ou objeto social nas áreas da 
alimentação e nutrição humana, deverá registrar-se no CRN com jurisdição no local 
de suas atividades.  
Art. 3o São pessoas jurídicas obrigadas ao registro no CRN:  
I. as que exploram serviços de alimentação e nutrição humana nas pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, tais como:  
a. empresas que prestam serviços de alimentação coletiva por concessão 
(concessionárias de alimentação); e  
b. empresas fornecedoras de alimentação coletiva que produzam refeições por 
concessão, inscritas no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).  
II. as que produzem refeições para indivíduos ou coletividades, qualquer que seja o 
processo de preparo, conservação e distribuição”.  
Ainda conforme a Resolução, no Art. 14o as pessoas jurídicas a que se referem os 
Arts. 3o e 4o desta Resolução deverão dispor de nutricionista habilitado que, 
observando o Art. 16o, possua condições de efetiva assunção de responsabilidade 
técnica, para que possam exercer as atividades profissionais nas áreas de 
alimentação e nutrição humana.  
 
Vale ressaltar, que “a apresentação de nutricionista responsável técnico é condição 
obrigatória para registro da pessoa jurídica junto ao CRN” (Art.15o, 702/21).  
 
Corroborando com o disposto nas Resoluções e Leis pode-se constatar que o 
nutricionista dentro de uma empresa é responsável pela qualidade e também pela 
segurança dos alimentos, garantindo assim, uma alimentação segura, portanto o 
registro da empresa fornecedora de alimentos e a apresentação de nutricionista RT, 
é indispensavel e obrigatoria.  
 
Tatiana Rolando dos Santos  
Coordenadora da Fiscalização Nutricionista Fiscal CRN/5 no 3216” 

 
Assim, tornou-se necessária a inclusão como exigência de qualificação técnica o registro 
das licitantes no CRN em seu respectivo estado-sede.  
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As alegações de que seria restritivas tais exigências, ainda que com alguma razoabilidade, se 
chocam com a necessidade da seleção da proposta mais vantajosa à Administração, que não se 
trata apenas da mais barata, da mais econômica, mas também da mais adequada e que garanta 
a segurança alimentar das pessoas que terão acesso ao buffet. 
 
Assim, devem ser rejeitadas as alegações da Impugnante, mantendo-se incólume o Edital. 
 
4. DECISÃO 
 
Isto posto, conheço, uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, 
com lastro nos posicionamentos da equipe técnica do órgão solicitante, julgar pelo seu 
INDEFERIMENTO, mantendo-se incólume o Edital, nos termos da legislação pertinente.  
 
É o que decido. 

 
Jequié/BA, 01 de agosto de 2023. 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.599 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. LEANDRO NOVAES DOS SANTOS, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenador de Serviços de Cemitério, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.599 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.600 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª NOEMIA MOTA SANTA CRUZ, do cargo em comissão 

de Vice- Diretora do Centro de Educação Infantil Jorge Luiz Oliveira de Jesus, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 02 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.600 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.601 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª ALICE ANGELICA DA SILVA MEIRA, para exercer o cargo 

em comissão de Vice- Diretora do Centro de Educação Infantil Jorge Luiz 

Oliveira de Jesus, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.601 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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________________________________________________________________________________ 
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D E C R E T O N.º 24.602 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. DOMINGOS ANTONIO SOUZA BORGES, do cargo em 

comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 02 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.602 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.603 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. THICIANA BIONDI ARAUJO, do cargo em comissão de 

Fisioterapeuta Auditor, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 02 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.603 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.604 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. MARTA LUIZA SAMPAIO MEIRA, para exercer o cargo 

em comissão de Fisioterapeuta Auditor, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.604 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 24.605 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. THICIANA BIONDI ARAUJO, para exercer o cargo em 

comissão de Coord. Do Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física, Símbolo 

ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.605 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 24.606 EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. JANICE REIS DE ARAUJO, do cargo em comissão de 

Diretora do Colégio Municipal Prof. Alíria Argolo Pereira, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 02 de agosto de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.606 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – ID – 1 0 1 1 2 0 1  - SMS – Objeto: 
Serviços de emissão de laudo em radiografia com cessão de aparelho. Reabertura do prazo legal, para 
alterações no Termo de Referência. Ficando designado o dia 15 de agosto de 2023, para a realização da 
disputa. O novo Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do 
Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: www.licitações-e.com.br. Informações: 
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Sede Provisória da 
Prefeitura Municipal de Jequié, Av. Ulisses Coelho Lima s/n, Km 03, Jequié – Ba  e-
mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 01 de agosto de 2023.  Tiago Alves Guimarães Muniz – 
Pregoeiro. 
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Outros

 
 

 
                         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

JEQUIÉ – BAHIA 
 

 

 
 
 

EDITAL 05/2023 
 
Dispõe sobre a divulgação do resultado final da prova de 
conhecimento, bem como a lista final dos candidatos aprovados, e 
dá outras providências. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jequié/BA, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução CONANDA nº 231/2022 e na Lei 

Municipal n° 1.196-90 , após receber relatório da Empresa Inova SLO Consultoria, emitido pela 

banca examinadora, torna público do resultado final da prova de conhecimento, bem como a 

lista final dos candidatos(as) habilitados(as) a concorrer na eleição do dia 01 de outubro de 

2023 no Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Jequié, após 

análise de interposição de recurso. Resolve: 

 

1. Torna público o GABARITO OFICIAL do PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 

DO CONSELHO TUTELAR 2024/2028 DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, após o prazo de 

interposição de recursos. 

 

QUESTÕES ALTERNATIVA BASE LEGAL 
1.  D  ARTIGO 19 - ECA 

2.  B ARTIGO 70 - ECA. 

3.  B ARTIGO 70 – INCISO XI DO ECA. 

4.  A ARTIGO 86 – ECA 

5.  B  ARTIGO 98 ECA 

6.  D  ARTIGO 100 – ECA 
7.  A ARTIGO 101 – ECA 

8.  C ARTIGO 129 - ECA 

9.  C ARTIGO 136 – ECA 

10.  C ARTIGO 131 – ECA 

11.  A  ART. 8 § ÚNICO - ECA 

12.  C ART.2 § ÚNICO ECA 

13.  D ART.2º ECA 

14.  C ART.4 § ÚNICO ECA 
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15.  B ART.60 ECA 

16.  D ART.56 ECA 

17.  B ART.18 - B ECA 

18.  A ART.8 § 4 ECA 

19.  ----- DISCURSIVA 

20.  ----- DISCURSIVA 
 

2. Torna público a RELAÇÃO OFICIAL dos candidatos aprovados com pontos obtidos na 

prova objetiva 

 
Nº DE 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO 

(A) 
NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
SUBJETIVA

MÉDIA 
FINAL 

SITUAÇÃO 

07 Aline Sousa Santos 
 

4,32 4,8 9,12 APROVADA 

15 Ana Paula Oliveira Freire 
 

4,32 3,55 7,87 APROVADA 

12 Carla Diana Teixeira 
Apolinário 
 

4,32 3,5 7,82 APROVADA 

22 Erisvania Silva Queiroz 
 

3,78 3,4 7,18 APROVADA 

13 Erivana Souza Dos 
Santos 
 

3,78 3,5 7,28 APROVADA 

30 Idaiara Barbosa Santos 
 

3,78 3,6 7,38 APROVADA 

01 Itamiles Santos Veiga 
 

3,24 4,45 7,69 APROVADA  

17 Jomile Braga Novaes 
 

4,05 3,0 7,05 APROVADO 

21 Josiane Silva Santos 
Pereira 
 

3,85 3,2 7,05 APROVADA  

18 Lana Kele Bartelote 
Fonseca 
 

3,78 3,3 7,08 APROVADA 

31 Luciene Ribeiro dos 
Santos 
 

4,32 4,35 8,67 APROVADA  

32 Maria Jose Moreira 
Santos 
 

3,78 3,65 7,43 APROVADA  

14 Matheus da Silva Moraes 5,0 4,5 9,5 APROVADO 
05 Miralva Vieira Sampaio 

Almeida 
 

4,32 2,9 7,22 APROVADA  
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08 Moises Pereira de Lima 
 

4,32* 
correspondente 

a 16 acertos 

3,15 7,47 APROVADO 

11 Regina Santos de Souza 
 

3,24 3,8 7,04 APROVADA 

04 Shirley Trindade Pereira 
 

3,51 3,7 7,21 APROVADA 

35 Syomara Miranda Oliveira 
Araujo 
 

4,32 2,8 7,12 APROVADA 

28 Thônia Cláudia Silva 
Souza 
 

 3,78 3,3 7,08 APROVADA 

24 Vaneila Queiroz da silva 
 

3,78 3,3 7,08 APROVADA 

06 Vanusa Lima de Oliveira 
Souza 
 

4,05 3,0 7,05 APROVADA 

 

2.1 Ficam os candidatos aprovados a comparecerem a reunião a definir data  

 
 
 

Jequié-BA, 01 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Presidente da Comissão Especial 

ALEXANDRO LUIZ BOMFIM DOS SANTOS 
PRESIDENTE CMDCA- JEQUIÉ 
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